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Solicitação de Compras/Serviços nº 72/2022/CFA
Brasília, 29 de abril de 2022.

Ao Senhor

Adm. Francisco Rogério Cristino

Diretor de Administração e Finanças

  
Solicito a compra e a verificação de disponibilidade orçamentária para o objeto abaixo
descrito

Objeto
detalhado:

 

Digitalização e aplicação da tabela de temporalidade Arquivo do CFA

 

Quantidade:  

Dotação
orçamentária:  

Observação:

Foi elaborado um estudo pela Comissão Especial de Avaliação
de Documentos - CEAD, com intuito de realizar um roteiro de
procedimentos para providências institucionais a ser implantado
pelo CFA na gestão do processo de análise, avaliação e seleção da
documentação. (476900.003186/2021-98). Deste estudo resultou o
relatório 158 (1106514), e a Presidência decidiu elaborar nova
Portaria 1176662 dando continuidade ao projeto.

 
Atenciosamente,

 

Adm. Jorge Henrique Mariano Cavalcante
Coordenador da Comissão Especial de Avaliação de Documentos - CEAD

CRA-MA nº 2015

Documento assinado eletronicamente por Adm. Jorge Henrique Mariano
Cavalcante, Coordenador(a), em 29/04/2022, às 16:11, conforme horário
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oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Francisco Rogério Cristino,
Diretor(a), em 02/05/2022, às 16:30, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 1304244 e o código CRC
E84BB394.

Referência: Processo nº 476900.000470/2022-93 SEI nº 1304244
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CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP-BENS E SERV. Nº 6/2022/CFA

PROCESSO Nº 476900.000470/2022-93
Elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP - para a aquisição de bens. O
ETP é um documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma
contratação que caracteriza determinada necessidade, descreve as análises
realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e
demais características, dando base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao
projeto básico, caso se conclua pela viabilidade da contratação.
 
Referência Legal:

a) Lei n° 14.133 DE 1º/04/2021 e suas alterações;
b)Decreto n° 3.555, de 08/08/2000;
c) Decreto n° 10.024, de 20/09/2019
d)Decreto nº 9.507, DE 21 DE SETEMBRO DE 2018;
e) Instrução Normativa Nº 40, DE 22 DE MAIO DE 2020;
f) Lei n.º 8.159 de 1991;
g)Resolução n.º 14 de 2001, do Conselho Nacional de Arquivos; e
h)artigo 18 do Decreto Federal n.º 4.073 de 2002.

1. OBJETO
1.1. Trata-se da contratação de empresa especializada para a execução de
Prestação de Serviços de Gestão Documental e Arquivística.
2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. Art. 18, §1º, I, 14.133/2021 - A contratação é justificável, devido ao
Arquivo físico do Conselho Federal de Administração - CFA, conter uma quantidade
considerável de pastas físicas, que correm o risco de se deteriorarem pelo tempo,
acondicionamento; para manter documentos importantes em forma eletrônica
facilitando a busca; para efetuar a devida eliminação e guarda de documentos, de
acordo com a Tabela de Temporalidade.
3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
3.1. Art. 18, §1º, II, 14.133/2021 - Em atendimento ao Planejamento
Estratégico do Sistema CFA/CRAs - 2019/2022, de acordo com o item 3. A
consolidação dos insumos estratégicos: - Otimizar os custos operacionais para
manter o equilíbrio orçamentário; Desenvolver a cultura da melhoria contínua, do
comportamento e da atuação sistêmica e da mediação relacional, na governança
institucional; Atender às prerrogativas relacionadas à gestão ambiental e da
responsabilidade social em âmbito nacional e internacional, Promover e executar
ações sociais; Promover e difundir boas práticas de governança sustentável
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(ambiental, social, política e econômica), junto aos stakeholders.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Art. 18, §1º, III, 14.133/2021 - A qualificação técnica será
comprovada mediante a apresentação de atestado (s) de capacidade técnica e de
aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta
solicitação, emitido (s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. A
execução dos serviços deverá ser efetuada em até 6 (seis) meses, a contar do
recebimento da Nota de Empenho, não se tratando de serviço continuado. 
5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
5.1. Art. 18, §1º, IV, 14.133/2021 -  
5.2. Volumetria Documental Estimada

Descrição do
acervo

Qtd
Caixas/Pastas

Metro
linear

Qtd estimada
páginas

Ouvidoria/Atas 195 27,30 195.000
Prestação de
Contas 4 0,56 4.000
Contabilidade 92 12,88 92.000
RH 121 16,94 121.000
Arquivo Geral 1.453 203,42 1.453.000

Escopo dos Serviços Prestados:

 

Serviços Descrição dos Serviços Volumetria Unidade

Tratamento
Arquivístico

Serviços de Gestão Arquivística do
Acervo da Atividade Meio e Fim,
Classificação e Organização dos
Documentos, Seleção e Listagem de
Eliminação - separação dos
documentos de acordo com seus
prazos de guarda e destinação final

261,10 Metros
Lineares

Gestão
Documental

Serviços de Digitalização e
Tratamento de Imagens, Serviços de
Indexação e Reconhecimento de
Caracteres e Serviços de
Higienização, Tratamento e
Organização Documental

1.302.000 Páginas

Obs: Será considerado para fins de digitalização, uma redução na ordem de 30% do
acervo total, tendo em vista o processo de classificação e temporalidade a ser aplicado
no acervo após o tratamento arquivístico. Serão digitalizados somente os documentos
de guarda longa e permanente para atendimento as consultas e a preservação digital.

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO
TIPO E SOLUÇÃO A CONTRATAR
6.1. Art. 18, §1º, V, 14.133/2021 -  Por se tratar de serviço de alta
complexidade e tendo em vista que o CFA não dispõe de servidores para
atendimento da presente necessidade, a solução adequada é a contratação de
empresa fornecedora dos serviços de Gestão Documental e Arquivística.
7. ESTIMATIVAS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS
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7.2. Art. 18, §1º, VI, 14.133/2021 - Para os serviços discriminados e
quantificados acima, há uma estimativa de custos que atingiu o montante de R$
362.130,00 (trezentos e sessenta e dois mil cento e trinta reais), conforme pesquisa
de preços realizada junto a empresas especializadas e estabelecidas no mercado
nacional, elencadas nos documentos 1173705 e 1163427 do presente processo.
7.3. Empresa A 1173705:

Item Descrição Unidade Qtde Valor
Unitário

Valor
Total

1

Digitalização de
documentos no
formato A4 em
scanner de
produção,
incluindo todas
as etapas do
processo bem
como o
processamento
de imagens e
reconhecimento
ótico de
caracteres
(OCR).

Página 1.865.000 R$ 0,25 R$
466.250,00

2

Inserção das
imagens na
solução
utilizada pelo
CFA – (SEI)

Hora
efetiva
de
trabalho

200 R$
250,00

R$
50.000,00

 

7.4. Empresa B:  1163427:

Item Descrição Unidade Qtde Valor
Unitário Valor Total

1
Serviços de
Gestão
Arquivística 

Página 746.000
páginas R$ 0,30 R$

223.800,00

2
Serviço de
Tratamento
Arquivístico

metro
linear

261 mts
linear

R$
530,00

R$
138.330,00

    TOTAL R$
362.130,00

8. DESCRIÇÃO DA CONTRATAÇÃO COMO UM TODO
8.1. Art. 18, §1º, VII, 14.133/2021 - O serviço consiste em:
8.2. Tratamento Arquivístico : Serviços de Gestão Arquivística do Acervo
da Atividade Meio e Fim, Classificação e Organização dos Documentos, Seleção e
Listagem de Eliminação - separação dos documentos de acordo com seus prazos de
guarda e destinação final; e
8.3. Gestão Documental: Serviços de Digitalização e Tratamento de
Imagens, Serviços de Indexação e Reconhecimento de Caracteres e Serviços de
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Higienização, Tratamento e Organização Documental.
9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
9.1. Art. 18, §1º, VIII, 14.133/2021 - A solução do objeto não contempla
parcelamento.
10. RESULTADOS PRETENDIDOS
10.4. Art. 18, §1º, IX, 14.133/2021 - O arquivo físico do CFA está há vários
anos sem ser realizado o Tratamento Arquivístico e Gestão Documental, conforme
demonstrados abaixo, gerando acúmulo desnecessário de papel, ocupação física
excessiva, risco de perda de material por deterioração por tempo, armazenamento,
clima atmosférico, entre outros. Com a execução do serviço o acervo físico do CFA
será mantido com sua integridade, facilitando a busca de informações, gerando mais
espaço para utilização em outros fins.
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11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
11.1. Art. 18, §1º, X, 14.133/2021 - Com a contratação de empresa
especializada, o CFA deverá preparar espaço para execução dos serviços, tanto para
os colaboradores como para alocar os equipamentos necessários para execução das
atividades.
12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
12.1. Art. 18, §1º, XI, 14.133/2021 - Não há a necessidade de
contratações correlatas e/ou interdependentes. 
13. DESCREVENDO OS POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
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13.1. Art. 18, §1º, XII, 14.133/2021 -  O material a ser descartado será
entregue a uma Entidade sem fins lucrativos, contribuindo para o Meio Ambiente.
14. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
14.1. Art. 18, §1º, XIII, 14.133/2021 - Com base nas informações
levantadas ao longo do estudo técnico preliminar, conclui-se que a contratação é
viável, levando-se em conta aspectos de economicidade e a eficiência da solução no
atendimento à necessidade do CFA.
 
Hercules
Ribeiro
Martins

Rosilane Silva Resende Adm. Jorge Henrique Mariano Cavalcante

Membro
da CEAD Membro da CEAD Coordenador da Comissão Especial de

Avaliação de Documentos - CEAD
Matrícula

079  CRA-MA nº 2015

 

Documento assinado eletronicamente por Hercules Ribeiro Martins,
Membro, em 17/05/2022, às 16:26, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Advª. Rosilane Silva Resende,
Membro, em 17/05/2022, às 17:11, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Jorge Henrique Mariano
Cavalcante, Coordenador(a), em 17/05/2022, às 17:27, conforme horário
oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 1313498 e o código CRC
84FCC9B9.

Referência: Processo nº 476900.000470/2022-93 SEI nº 1313498
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 Comissão Especial de Avaliação Documental
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L Edifício CFA - Bairro Asa Sul - Brasília-

DF - CEP 70070-932
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MINUTA DE TERMO DE REFERÊNCIA Nº 1/2022/CFA

PROCESSO Nº 476900.000470/2022-93

 

Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto nos arts. 6º,
XXIII, e 40, § 1º  da Lei 14.133/2021; arts. 8º, I, II e 21, II, do Decreto 3.555/00; art. 14
do Decreto nº 10.024/19.

 

1. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços
arquivísticos, para coleta primária e migração de documentos, catalogação de
documentos, classificação arquivística, higienização, organização, consulta,
transporte e fornecimento de caixa-box padrão, conforme as especificações adiante
descritas, condições, quantidades, exigências e estimativas, do acervo arquivístico do
Conselho Federal de Administração - CFA.
1.2. O desmembramento do objeto do atual Termo de Referência apresenta-
se tecnicamente inviável, uma vez que as execuções das atividades são indivisíveis
pela sua finalidade e complementariedade, o que poderia acarretar prejuízo para o
seu conjunto.
1.3. A fragmentação do objeto, ocasionaria diversas contratações, podendo
comprometer o funcionamento do serviço, uma vez que cada empresa trabalha de
forma distinta e cada etapa depende diretamente de sua antecessora.
1.4. Os elementos técnicos descritos neste instrumento e em seus anexos
são os necessários para assegurar que a contratação ocorra de forma satisfatória,
com as condições técnicas e de qualidade exigidas, e ainda, assegurar o gasto
racional dos recursos públicos. Ainda sob a perspectiva técnica, a execução dos
serviços objeto do presente termo, de forma integralizada, por uma só empresa se
mostra mais satisfatória do que se efetuada por várias empresas.
2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
2.1. Coleta primária e migração de documentos: preparo para transporte e
armazenamento de caixas-arquivo tipo padrão no mercado (tamanho C: 36cm; L:
13,5cm e A: 25cm), podendo haver documentos em caixas de dimensão superior até
o limite de 10% do quantitativo total de caixas.
2.2. Catalogação de documentos: reconhecimento, sistematização e registro
de informações sobre documentos com vistas ao seu controle físico e/ou intelectual.
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2.3. Classificação arquivística: Organização dos documentos de acordo com
código de classificação e tabela de temporalidade de documentos da área-fim e da
área-meio.
2.4. Higienização: retirada de poeira e outros resíduos estranhos aos
documentos, tais como: prendedores metálicos (clips), etiquetas, papéis e cartões e
outros, através de técnicas apropriadas.
2.5. Organização: Preparação de documentos para guarda intermediária, para
eliminação e para recolhimento ao Arquivo Nacional, conforme Resoluções do
CONARQ aplicáveis.
2.6. Fornecimento de caixa-box padrão: Caixa arquivo, material: papelão
ondulado, dimensão (c x l x a): 36,0 x 13,0 x 25,0 cm, cor: pardo, impressão:
padrão, características adicionais: com trava
3. QUANTITATIVO DE FORNECIMENTO E APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA
3.1. Volumetria Documental Estimada

Descrição do acervo Qtd Caixas/Pastas Metro linear Qtd estimada páginas

Ouvidoria/Atas 195 27,30 195.000

Prestação de Contas 4 0,56 4.000

Contabilidade 92 12,88 92.000

RH 121 16,94 121.000

Arquivo Geral 1.453 203,42 1.453.000

Total 1.865 261,10 1.865.000

3.2. Escopo dos Serviços Prestados:

 

Serviços Descrição dos Serviços Volumetria Unidade

Tratamento
Arquivístico

Serviços de Gestão Arquivística do Acervo da
Atividade Meio e Fim, Classificação e Organização dos
Documentos, Seleção e Listagem de Eliminação -
separação dos documentos de acordo com seus
prazos de guarda e destinação final

261,10 Metros
Lineares

Minuta de Termo de Referência 1 (1332348)         SEI 476900.000470/2022-93 / pg. 10



Gestão
Documental

Serviços de Digitalização e Tratamento de Imagens,
Serviços de Indexação e Reconhecimento de
Caracteres e Serviços de Higienização, Tratamento e
Organização Documental

1.865.000 Páginas

 
4. DA JUSTIFICATIVA
4.1. O arquivo físico do CFA necessita da aplicação do tratamento arquivístico
e da gestão documental, conforme demonstrados no ETP item 10 -
RESULTADOS PRETENDIDOS ( 1313498), pois está gerando acúmulo desnecessário
de papel, ocupação física excessiva, risco de perda de material por deterioração por
tempo, armazenamento, entre outros. Com a execução do serviço o acervo físico do
CFA será mantido com sua integridade, facilitando a busca de informações, gerando
mais espaço para utilização em outros fins.
4.2. Analisando arquivísticamente esses conjuntos documentais, nota-se que
existem documentos passíveis de eliminação, porém sem o devido tratamento e
consequentemente classificação. Essa massa documental corrobora com a falta de
espaço físico no arquivo, além de elevar os custos com a guarda da documentação.
4.3. Os quantitativos referentes aos serviços são estimados, podem variar
após análise do acervo documental.
4.4. A contratação do serviço/fornecimento , objeto deste termo tem amparo
legal na Lei n° 14.133 de 1º/04/2021 e suas alterações.
5. DA CAPACIDADE TÉCNICA
5.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto deste Termo, ou com
o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas
jurídicas de direito público ou privado.
5.2. As empresas poderão apresentar atestado de vistoria assinado pelo
servidor responsável.
5.3. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pela
empresa em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para
execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes à natureza do trabalho, assume total responsabilidade por este fato e não
utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças
técnicas ou financeiras com a contratante.

 

6. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:
6.1. Contratação direta de associação de pessoas portadoras de deficiência
física, sem fins lucrativos e de idoneidade comprovada, para prestação de serviços
especializados em gestão e tratamento documental e arquivístico, incluindo atividades
de higienização, preparação, digitalização de documentos,  tratamento de imagens,
indexação de documentos com reconhecimento de caracteres (OCR), classificação,
ordenação documental, elaboração de instrumentos arquivísticos (código de
classificação e tabela de temporalidade documental, com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra pelo período de 12 (doze) meses, para atender ao acervo
de documentos, conforme condições e especificações constantes neste
instrumento.
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6.2. Ainda, ressalta-se que com a execução do presente objeto pretende-
se contratar diretamente uma associação de portadores de deficiência física (art. 75,
inciso XIV da Lei nº 14.133/2021), tendo como objetivo precípuo, além da satisfação
das necessidades dos órgãos dispostos no item 2.1.5, o fomento à inclusão da
pessoa com deficiência no trabalho, em conformidade com o art. 37 do Estatuto da
Pessoa Com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), dando vazão à superação das
carências individuais das pessoas com necessidades especiais, promovendo a
dignidade desses indivíduos carentes e provendo efetividade à tutela específica dos
portadores de deficiência, prevista no inciso IV, art. 203 da Constituição Federal.
7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 18, LEI 14.133.2021)
7.0.1. Dedicação exclusiva de mão-de-obra para a execução dos serviços por
meio de postos de trabalho;
7.0.2. Prestação dos serviços por portadores de deficiência física, sem
discriminação do tipo ou grau de deficiência;
7.0.3. Escopo diversificado na prestação dos serviços, englobando gestão
documental, arquivística dos acervos documentais;
8. DO COMPARATIVO DE PREÇOS
8.1. Levantamento de mercado (art. 18, Lei 14.133/2021)

a) Para a solução aqui estudada foram utilizadas a proposta
apresentada:  pela Fábrica Info (1352033) e da CETEFE (1367313),
bem como, outras contratações da CETEFE com órgãos públicos, de
objeto e fundamentação legal similares, sendo elas: 

Tribunal de Contas do Distrito Federal (TCDF), Contrato nº 21/2019 – Gestão
Documental;
Superior Tribunal de Justiça (STJ), Contrato nº 32/2019 – Gestão Documental;
Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP), Contrato nº 44/2020 –
Tratamento Arquivístico;

8.2. Cumpre asseverar que, no caso concreto da presente contratação, a
pesquisa de preço não busca necessariamente o menor preço. Quando se trata do
inciso XIV, do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, a perseguição unicamente ao menor
preço tornaria o dispositivo sem efetividade pois se a associação pudesse oferecer o
menor preço possível, a solução seria participar de um procedimento licitatório.
Segundo a doutrina adotada, inclusive pelo Tribunal de Contas, busca-se para
viabilizar a dispensa de licitação para associação de portadores de deficiência física
um preço compatível com o praticado no mercado, o que está cristalino com
as propostas dos fornecedores pesquisados. A norma neste caso evita que seja
contratado valores exorbitantes sem licitação, sem que isso conduza à necessidade
de ser o menor preço possível.
8.3. Nesse caso, para Marçal Justen Filho, a admissão de contratação por
preço superior ao que a Administração poderia obter no mercado não infringe o
princípio republicano, pois a Administração desempenha, conjuntamente com o ajuste
administrativo, outras funções e valores não econômicos prestigiados pela
Constituição. Nesse sentido, cabe transcrever o seguinte excerto da obra do
autor, in verbis:

Ao promover a contratação de instituição que preencha os requisitos do
inc. XX do art. 24, a Administração está fomentando a superação das carências
individuais e a eliminação das desigualdades. Buscar reduzir as diferenças entre as
diversas classes sociais, promover a dignidade das pessoas e assegurar trabalho aos
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excluídos e aos carentes são deveres do Estado. Logo, o eventual excesso
desembolsado pela Administração para obter o objeto contratado deve ser qualificado
como uma forma de fomento e incentivo, enquadrando-se no desempenho de
funções sociais impostas ao Estado. O que não se pode admitir, no entanto, são
contratações desastrosas, com valores incompatíveis com aqueles que são praticados
no mercado. Isso significa que a determinação da validade da contratação depende
de uma avaliação do caso concreto. A Administração tem o dever de verificar os
preços praticados no mercado, identificando aqueles que se configuram como
razoáveis. Observada essa razoabilidade, admite-se como válida a contratação direta
cujo valor seja superior ao menor valor possível.
9. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
9.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
9.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços contratados, podendo
sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de
acordo com as condições e exigências especificadas.
9.1.2. Permitir o livre acesso dos funcionários da Contratada, devidamente
identificados, nas dependências da Contratante, quando for o caso, para execução
dos serviços.
9.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, qualquer ocorrência considerada
irregular, bem como qualquer defeito ou imperfeição observada na execução dos
serviços.
9.1.4. Efetuar o pagamento mensal à Contratada devido pelo posto de trabalho
empregado para a execução dos serviços, após atesto do  Fiscal do Contrato, desde
que cumpridas todas as formalidades e exigências contratuais.
9.1.5. Receber o objeto do contrato e atestar a Nota Fiscal/Fatura.
9.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a
ser solicitados pelos empregados da Contratada ou por seus prepostos.
9.1.7. Exigir o imediato afastamento e substituição de qualquer empregado ou
preposto que não cumpra as normas da Contratante na execução dos serviços, que
produza complicações para a fiscalização, ou que adote postura inconveniente ou
incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas.
9.1.8. Designar um executor e respectivo substituto para acompanhar e
fiscalizar o ajuste, assim como para atestar a execução do objeto.
9.1.9. No caso da operação ser realizada nas instalações da Contratante, esta
deverá fornecer crachá de acesso às suas dependências, de uso obrigatório pelos
funcionários da Contratada.
9.1.10. Autorizar, mediante o titular de cada unidade/órgão atendido, a retirada
para digitalização do acervo documental sob a guarda e seu deslocamento até as
dependências da Contratante.
9.1.11. Manter relatório de falhas detectadas no cumprimento das cláusulas
contratuais pela Contratada, notificando-a, por escrito, para as medidas corretivas
imediatas ou aplicando penalidades, quando necessário.
9.1.12. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação da manutenção
das condições de qualificação exigidas para fins de contratação.
9.1.13. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional
exigidos para os postos de trabalho, solicitando à Contratada as substituições que se
verificarem necessárias; e
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9.1.14. Fornecimento do RDC-Arq (Repositório Arquivístico Digital Confiável), e
utilizando como base a Resolução nº 43/2015 do CONARQ, de forma a contemplar,
principalmente, a gestão e preservação de documentos digitalizados ou nato digitais
e o arquivamento em suporte físico de longo prazo com independência de tecnologia,
possibilitando uma melhor governança do acervo documental, atendendo plenamente
as normas legais de preservação documental definidas pelo Conselho Nacional de
Arquivos (CONARQ).
9.1.15. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de servidor
designado para este fim, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021.
9.1.16. Atentar para que durante a vigência do presente contrato seja mantida a
situação de regularidade relativa à seguridade social (INSS), ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal da CONTRATADA, bem assim a sua
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA.
9.1.17. Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados, após o devido
atesto da nota fiscal/fatura.
9.1.18. Transmitir ao preposto da Contratada toda e qualquer demanda.
9.1.19. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais.
9.1.20. Designar responsável para o acompanhamento e fiscalização da
execução do objeto deste Termo de Referência.
9.1.21. Prestar as informações e esclarecimentos necessários à CONTRATADA.
9.1.22. Responder pelas consequências de suas ações ou omissões.
9.1.23. O abastecimento será por meio de autorização de abastecimento.
9.1.24. Comunicar à Contratada quaisquer ocorrências relacionadas com a
execução do(s) serviço(s).
9.2. a CONTRATADA obriga-se a:
9.2.1. Executar diretamente os serviços contratados, não sendo admitida a
transferência de responsabilidades para terceiros ou subcontratações.
9.2.2. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços contratados,
utilizando-se de empregados treinados e devidamente habilitados.
9.2.3. Manter os seus empregados, quando em horário de trabalho, a serviço
da Contratante, devidamente uniformizados, identificados por crachá da Contratada,
com identificação "a serviço do Contratante", fornecido pela empresa.
9.2.4. Respeitar as normas, os regulamentos e os procedimentos internos da
Contratante, especialmente as de segurança, disciplina e acesso às dependências da
Contratante.
9.2.5. Assegurar o sigilo das informações objeto deste Projeto Básico, sob pena
de responsabilidade civil, penal e administrativa, de acordo com: o inciso X do art. 5º
da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; Lei 12.527/2011.
9.2.6. Assegurar o sigilo das informações contidas nos documentos tratados
durante a execução do contrato, observando, em especial, o que preconiza a Lei
Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei nº 13.709/2018).
9.2.7. Os agentes de tratamento devem adotar medidas de segurança, técnicas
e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e
de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.
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9.2.8. Não utilizar o nome da Contratante para fins comerciais ou em
campanhas e materiais de publicidade, salvo com autorização prévia.
9.2.9. Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou de seu substituto legal,
sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos
solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
9.2.10. Prestar esclarecimentos a Contratante sobre eventuais atos ou fatos
noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade
observada em função da execução dos serviços contratados.
9.2.11. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação para
contratar com a Administração Pública, apresentando os comprovantes de
regularidade fiscal, social e trabalhista.
9.2.12. A Contratada fica obrigada a fornecer plano de saúde aos prestadores de
serviço empregados na presente contratação.
9.2.13. A Contratada fica obrigada a contratar pessoas com deficiência física
para execução dos serviços referentes aos postos de trabalho de preparador,
classificador, digitalizador, indexador, coordenador e arquivista devendo observar as
disposições aplicáveis à matéria, constantes dos seguintes diplomas normativos: Lei
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) e Política do
Distrito Federal para Integração da Pessoa com Deficiência Distrital (Lei Distrital nº
4.317/2009).
9.2.14. Recrutar e selecionar o(s) empregado(s) necessário(s) à realização dos
serviços, de acordo com a qualificação mínima exigida.
9.2.15. Apresentar, previamente à alocação do profissional no posto de trabalho,
o currículo e a respectiva ficha de avaliação individual, os quais deverão atender as
exigências contidas neste Projeto Básico.
9.2.16. Apresentar, no ato da alocação de profissionais no posto de trabalho, os
exames médicos admissionais.
9.2.17. Fornecer uniformes de acordo com o disposto no item 9.2.1.3 nas
quantidades e periodicidade necessárias.
9.2.18. Designar um preposto que será responsável pela solução de qualquer
ocorrência relacionada ao fiel cumprimento do contrato, bem como pela supervisão,
orientação e acompanhamento dos trabalhos, devendo se reportar ao Fiscal do
Contrato, como representante da Contratada, de acordo com o art. 118 da Lei nº
14.133/2021.
9.2.19. Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com
a unidade responsável pela fiscalização do contrato, adotando as providências
requeridas relativas à execução dos serviços pelo(s) empregado(s), bem como
comandar, coordenar, controlar a execução dos serviços contratados, cuidar da
disciplina, controlar a frequência e a apresentação pessoal dos empregados.
9.2.20. Qualificar os profissionais reservas, antes de assumirem os postos de
trabalho, visando dar-lhes condições de executar as atividades em conformidade
com as peculiaridades da Contratante.
9.2.21. Responsabilizar-se pela reposição dos dias de indisponibilidade dos
serviços contratados, em razão de força maior ou caso fortuito, como por exemplo:
quando houver a paralisação dos transportes coletivos, ficando tal reposição
condicionada a autorização expressa por parte da Contratante.
9.2.22. Substituir o funcionário em caso de falta ao serviço, no prazo máximo de
3 (três) horas, independente de solicitação do Fiscal do Contrato, sem prejuízo da
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3 (três) horas, independente de solicitação do Fiscal do Contrato, sem prejuízo da
glosa no pagamento devido pela Contratante pelo período de indisponibilidade de mão
de obra para o posto de serviço.
9.2.23. Dispor de pessoal capacitado, treinado, uniformizado e em conformidade
com as peculiaridades da contratação, para substituição imediata de seus
empregados em caso de falta, folga, férias ou outros.
9.2.24. Nos afastamentos legais, compulsórios, como férias, a Contratada
deverá dar ciência ao seu funcionário com pelo menos 30 (trinta) dias de
antecedência ao período regulamentar;
9.2.25. Na hipóteses do item 9.2.2.11, os postos não poderão ficar descobertos,
cabendo a Contratada designar outro funcionário, devidamente qualificado, para
cobrir o posto até o retorno do funcionário afastado.
9.2.26. Comunicar ao  Fiscal do Contrato, com pelo menos 30 (trinta) dias de
antecedência, os afastamentos de seus funcionários decorrentes de férias.
9.2.27. Substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da
entrega de notificação por escrito, a pedido do Fiscal do Contrato, funcionários que
porventura não correspondam a contento às atribuições afetas a eles ou cujas
atitudes sejam consideradas inconvenientes à boa ordem e às normas disciplinares
do das unidades beneficiárias da contratação.
9.2.28. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao
atendimento dos seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito;
9.2.29. Pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo
legal, os encargos sociais devidos. A Contratada não poderá vincular o pagamento de
valores devidos a seus funcionários (salários, 13º salários, férias, vale-transporte,
auxilio- alimentação etc.) ao recebimento de créditos devidos pela Contratante.
9.2.30. Manter seus funcionários sob vínculo empregatício exclusivo da empresa,
responsabilizando-se por todos os ônus decorrentes da execução dos serviços.
9.2.31. Encaminhar a Contratante, mensalmente, quando aplicável, tendo em
vista se tratar de contratação de entidade sem fins lucrativos com isenção tributária,
os comprovantes de quitação dos encargos fiscais, previdenciários e demais
obrigações previstas na legislação social e trabalhista em vigor, relacionados ao(s)
profissional(is) que executa(m) os serviços. No caso de vale-transporte e
alimentação, os comprovantes deverão discriminar o valor, a quantidade e o
funcionário beneficiado.
9.2.32. Cumprir, em relação aos seus funcionários, com todas as despesas
decorrentes do fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI’s) e
uniformes, bem como as relativas a: salários, encargos sociais, obrigações
trabalhistas, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, e
demais benefícios previstos em legislação específica, relativa ao objeto da
contratação.
9.2.33. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em
ocorrência da espécie, for(em) vítima(s) o(s) seu(s) empregado(s) durante a
execução do contrato, ainda que acontecido nas dependências da Contratante.
9.2.34. Observar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, conforme
legislação em vigor.
9.2.35. Assumir a responsabilidade por todos os encargos de possível demanda
trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste contrato, originariamente ou
vinculada por prevenção, conexão ou continência.
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9.2.36. Responder civilmente por danos, desaparecimentos e/ou prejuízos
causados ao patrimônio da Contratante, decorrentes da execução dos serviços ora
contratados por culpa, dolo, negligência ou imprudência de seus empregados. Nesse
caso, a Contratada deverá assumir a obrigação de reparar o dano e/ou prejuízo,
inclusive mediante a reposição do bem danificado em condições idênticas às
anteriores ao dano, ou por meio de ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30
(trinta) dias, após a comunicação que lhe deverá ser feita por escrito.
9.2.37. Encaminhar à unidade fiscalizadora todas as faturas dos serviços
prestados.
9.2.38. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais
resultantes desta contratação.
9.2.39. Observar o horário de trabalho estabelecido, em conformidade com as
leis trabalhistas e, manter disponíveis os serviços diariamente (de segunda a sexta-
feira).
9.2.40. Fornecer, no início do ajuste, a cada prorrogação e a cada alteração,
arquivo, em meio magnético, contendo matrícula, nome, CPF e lotação de todos os
empregados diretamente relacionados ao contrato e daqueles que fazem parte de
Quadro Suplementar destinado à cobertura de mão de obra ausente.
9.2.41. Comunicar a Contratante, imediatamente, quaisquer anormalidades,
erros e irregularidades que possam comprometer a execução dos serviços e o bom
andamento das atividades das unidades beneficiárias da contratação.
9.2.42. Não modificar a forma da execução dos serviços e suas respectivas
especificações sem autorização expressa do Fiscal do Contrato.
9.2.43. Instruir os funcionários quanto à prevenção de acidentes e incêndios.
9.2.44. Levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente para que
as suas operações não provoquem danos físicos ou materiais a terceiros, cabendo-
lhe, exclusivamente, todos os ônus para reparação de eventuais danos causados.
9.2.45. Fiscalizar, regularmente, os funcionários, verificar as condições em que o
serviço está sendo prestado e exercer o controle sobre a assiduidade e pontualidade
dos funcionários;
9.2.46. Comparecer, sempre que solicitado pela Contratante, ao local designado,
por meio do(s) preposto(s) para exame e esclarecimentos de quaisquer ocorrências,
salvo em situações emergenciais de pronto atendimento.
9.2.47. Remunerar o profissional alocado em posto de trabalho para cobertura
de outro profissional com salário devido igual ao do profissional substituído,
recolhendo os encargos correspondentes e previstos contratualmente.
9.2.48. Estar à disposição dos profissionais alocados nos postos de trabalho,
sempre que necessário, visando a resolver os problemas relativos ao trabalho.
9.2.49. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade dos
profissionais. A Contratada poderá instalar ponto eletrônico para supervisionar a
frequência de seus profissionais nos seus postos de trabalho.
9.2.50. Atender à convocação do  Fiscal do Contrato para execução de serviços
excepcionais, quando a necessidade do serviço assim o exigir.
9.2.51. Zelar pelas condições ideais de limpeza, higiene e segurança do local em
que serão realizados os serviços contratados.
9.2.52. Comunicar a Contratante, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
quaisquer alterações havidas no contrato social/estatuto, durante o prazo de vigência
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quaisquer alterações havidas no contrato social/estatuto, durante o prazo de vigência
deste contrato, bem como apresentar os documentos comprobatórios da nova
situação.
9.2.53. Orientar seus empregados quanto aos procedimentos necessários à:

a) obtenção do Cartão Cidadão, expedido pela Caixa Econômica Federal; e

b) realização de consulta on-line, para fins de verificação do saldo da conta-vinculada
do FGTS do respectivo trabalhador.

9.2.54. Orientar seus empregados quanto aos procedimentos necessários ao
acesso desses, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência
Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições
previdenciárias foram recolhidas.
9.2.55. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para
obtenção de extrato de recolhimento do FGTS e do INSS sempre que solicitado pelo
Fiscal do Contrato.
9.2.56. Fica a Contratada obrigada, no momento da assinatura do contrato, a
autorizar a Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia na forma prevista no
instrumento de ajuste.
9.2.57. Fica a Contratada obrigada, no momento da assinatura do contrato, a
autorizar a Contratante a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos
salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das
contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem adimplidos.
9.2.58. Fica a Contratada obrigada a proceder ao pagamento dos salários de
seus empregados por meio de depósito bancário, na conta desses, em agências
situadas na cidade de Belém.
9.2.59. Planificar, executar e supervisionar permanentemente os serviços, de
forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma
meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem todas as
dependências, objeto dos serviços.
9.2.60. Disponibilizar e Identificar, para não serem confundidos com os da
Contratante, os equipamentos, ferramentas e utensílios de propriedade da
Contratada utilizados na execução dos serviços.
9.2.61. Disponibilizar os equipamentos de segurança e de proteção individual
para as atividades que apresentem risco, conforme legislação trabalhista e normas
de segurança do trabalho, fiscalizando o emprego correto desses.
9.2.62. Providenciar Livro de Ocorrências, mantendo-o disponível para
apreciação da Contratante.
9.2.63. Registrar no Livro de Ocorrências os fatos, falhas, irregularidades e
anormalidades, constatadas na execução dos serviços.
9.2.64. Permitir a Contratante o acesso ao controle de frequência e às carteiras
profissionais dos funcionários alocados à execução do serviço contratado.
9.2.65. A Contratada se obriga a pagar os salários, fornecer o vale-transporte e
o auxílio-alimentação de seus empregados de uma única vez até o 5º (quinto) dia útil
de cada mês, sendo que os quantitativos/montantes deverão ser suficientes para
cumprir com esses benefícios até o 4º (quarto) dia útil do mês subsequente.
9.2.66. Responsabilizar-se, para fins de ressarcimento, pelo custo de emissão de
novo crachá de acesso/identificação do empregado, nos casos de perda ou extravio,
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dano ou inutilização em período inferior a um ano, contado a partir da entrega.
9.2.67. Promover treinamento e reciclagem do(s) empregado(s) que presta(m)
serviços para as unidades beneficiárias da contratação, de acordo com as
necessidades do serviço e sempre que o Fiscal do Contrato entender conveniente à
adequada execução dos serviços contratados
9.2.68. Arcar inteiramente com os custos de treinamento e reciclagem dos
profissionais empregados nos serviços sem repassá-los a esses.
9.2.69. As normas constantes destas especificações não desobrigam a
Contratada do cumprimento de outras disposições legais, federais, estaduais e
municipais pertinentes, bem como outras normas previstas em acordo, convenção
ou dissídio coletivo de trabalho, sendo de sua inteira responsabilidade os processos,
ações ou reclamações, movidas por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de
negligência, imperícia ou imprudência no desenvolvimento dos serviços.
9.2.70. Fica a Contratada obrigada, quando da transferência de guarda dos
documentos, além do já previsto: Descrever e identificar todos os documentos e
processos, a serem transferidos, em lista física; Realizar a conferência por caixa,
processo e documentos; I - Cada caixa dará origem a uma lista individual;
9.2.71. Aplicar o Fluxo de Identificação de Necessidade para identificação de qual
etapa de tratamento os documentos constantes dos acervos das unidades
beneficiárias se encontram, de forma a garantir que a digitalização somente ocorra
após a avaliação documental, excluindo da etapa de digitalização documentos e/ou
processos que já podem ser eliminados, conforme definido em legislação arquivística.
9.2.72. Nomear preposto para acompanhamento da prestação dos serviços, que
deverá seguir as orientações demandadas pelo CFA.
9.2.73. Assumir todos e quaisquer ônus, referente a salário, horas extras,
adicionais e demais encargos sociais relativamente aos seus empregados; assumir a
responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta
Licitação.
9.2.74. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
9.2.75. Zelar pela perfeita execução dos serviços.
9.2.76. Prover, realizar, manter e priorizar todas as ações necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contidas neste Termo de Referência.
9.2.77. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os
sempre em perfeita ordem.
9.2.78. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CFA ou a terceiros,
provocados por negligência ou irregularidade cometida por seus empregados ou
prepostos envolvidos na execução do objeto.
9.2.79. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como:
salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de
ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus
empregados no desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a
CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.
9.2.80. Entregar os serviços nos prazos e condições especificados.
9.2.81. Manter seus empregados e/ou prepostos, quando em serviço,
devidamente identificados, mediante o uso permanente de crachás.
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9.2.82. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou
irregularidades apontadas pela CONTRATANTE.
9.2.83. Incluir outras obrigações que se fizerem necessárias
10. DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE
10.1. Não obstante a EMPRESA VENCEDORA seja a única e exclusiva
responsável pela execução de todos os serviços, o CONSELHO FEDERAL DE
ADMINISTRAÇÃO reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre
os serviços, diretamente pela Comissão Especial de Avaliação de Documentos -
CEAD, respectivo fornecimento, ou por outros servidores especialmente designados.
11. DAS SANÇÕES
11.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, assim como
pela recusa injustiçada em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato,
garantida a prévia defesa, a empresa vencedora ficará sujeita às sanções previstas
nos artigos 155 e 156, da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, nos percentuais
descritos a seguir:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na
entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o
montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite
de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a
até 30 (trinta) dias de atraso.
b)0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na
entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o
primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais
adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão
contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo
ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da
obrigação Contratada.
c) 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de
empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da
aplicação do disposto nas alíneas "a" e "b" deste subitem.
d)15% (quinze por cento) em caso de recusa injustiçada do
adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa
parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço,
ou rescisão do contrato/ nota de empenho, calculado sobre a parte
inadimplente.
e) Até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de
empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato,
exceto prazo de entrega.

11.2. A Contratada poderá ser aplicada suspensão temporária para participar
de licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 12 (doze)
meses.
11.3. Poderá ainda, ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração, quando a empresa, sem justa causa, deixar de cumprir as obrigações
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. A declaração de
inidoneidade terá efeito enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
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penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
subitem anterior.
11.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas diretamente à conta corrente
da Contratante, no prazo de quinze dias corridos, contados da publicação do ato de
punição. Não ocorrendo o pagamento, a Contratante promoverá, mediante prévio
procedimento administrativo, desconto nos pagamentos eventualmente devidos à
Contratada, ou da garantia oferecida. Fica ressalvado o direito da Contratante de
exigir o valor judicialmente, nos termos do art. 162, da Lei nº 14.133/2021, caso
venha a ser necessário.
11.5. Em qualquer caso, a Contratada será notificada para apresentação de
defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação.
11.6. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção
das condições de habilitação pela Contratada deverá dar ensejo à rescisão contratual,
sem prejuízo das demais sanções.
11.7. As penalidades previstas neste termo de referência são independentes
entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras
medidas cabíveis, inclusive aquelas previstas no Código de Defesa do Consumidor –
Lei nº 8.078/90
11.8. Pela inexecução total ou parcial deste CONTRATO, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
11.8.1. Advertência.
11.8.2. Multa de mora de um décimo por cento calculada sobre o valor deste
CONTRATO, por dia de atraso injustificado no cumprimento do prazo de entrega do
objeto.
11.8.3. Multa de um décimo por cento sobre o valor deste CONTRATO, por dia
de atraso injustificado no cumprimento do prazo de reapresentação do material
rejeitado, após esgotado o prazo fixado para substituição, correção ou reparação; e
11.8.4. Multa de dez por cento sobre o valor deste CONTRATO, em caso de
rescisão causada por ação ou omissão injustificada da CONTRATADA.
11.8.5. Ficará suspensa, tecnicamente, de participar em licitação, impedida de
contratar com a União e descredenciada no SICAF, por prazo não superior a cinco
anos.
11.8.6. Será declarada inidônea para licitar ou contratar com a União, enquanto
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a União pelos prejuízos resultantes
após decorrido o prazo da sanção aplicada.
11.9. Ensejar o retardamento da execução do objeto da CONTRATO.
11.10. Não mantiver a proposta.
11.11. Falhar ou fraudar na execução do CONTRATO.
11.12. Comportar-se de modo inidôneo.
11.13. Fizer declaração falsa; ou
11.14. Cometer fraude fiscal.
11.15. As multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais
sanções, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de cinco dias úteis,
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contados a partir da data em que tomar ciência.
11.16. Para efeito de aplicação de multa, o valor do CONTRATO será apurado
deduzindo-se dele o valor das entregas aceitas.
11.17. A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui a
possibilidade da responsabilidade civil da CONTRATADA por eventuais perdas e danos
causados à Administração Pública.
12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. Os recursos para custeio das despesas decorrentes da contratação que
se seguir à licitação de que trata este Termo de Referência, correrão à conta da
seguinte dotação orçamentária n° 6.2.2.1.1.01.04.04.053 - Serviço de Organização
de Documentos (CEAD).
13. DOS CUSTOS ESTIMADOS
13.1. O valor global estimado para gastos será de R$ 358.638,00 (trezentos e
cinquenta e oito mil seiscentos e trinta e oito reais).  
14. DO PAGAMENTO E PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
14.1. Do pagamento:
14.1.1. O pagamento será realizado mediante apresentação de Nota Fiscal da
empresa Contratada, devidamente atestada pelo fiscal do contrato.
14.1.2. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os
documentos abaixo relacionados:

 Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais, inclusive
contribuições previdenciárias, e a Dívida Ativa da União, expedida pelo Ministério
da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº
1.751/2014);
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
fornecido pela Caixa Econômica Federal (CEF), devidamente atualizado.
Certidão de Regularidade com a Fazenda Distrital.
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com Efeitos
de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho (em www.tst.gov.br), em
cumprimento à Lei no 12.440/2011, visando comprovar a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
Comprovante do recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a folha de
pagamento dos empregados (folha de pagamentos do mês a que se referem às
Notas Fiscais ou Faturas), bem como planilhas de consumo de material.
Comprovantes dos pagamentos de salários, vale-transporte, auxílio alimentação e
demais benefícios devidos por força do Contrato ou Convenção Coletiva de
Trabalho, efetuados em nome dos funcionários vinculados ao Contrato e que
prestaram serviços nas dependências da Contratante, inclusive em caráter
temporário, do mês anterior à Nota Fiscal.
Guia de Recolhimento ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações
à Previdência Social (GFIP), com a autenticação mecânica ou acompanhada do
comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando do
recolhimento efetuado pela Internet, relativa ao mês de competência anterior, ou
na forma definida pela legislação vigente, compatível com o contingente alocado
para o adimplemento do presente Contrato; e
Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP.RE relativa ao mês a que
se referem as Notas Fiscais ou Faturas, contendo todos os funcionários
vinculados ao Contrato e que prestaram serviços nas dependências das unidades
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da Contratante, inclusive em caráter temporário, durante esse período.

14.1.3. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, contados a partir da
data de apresentação da Nota Fiscal de serviços, e desde que o documento de
cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.
14.1.4. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da
Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento
da obrigação até a data do efetivo pagamento de acordo com a variação “pro rata
tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto nº 37.121/2016.
14.1.5. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratante enquanto pendente
de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou
correção monetária (quando for o caso).
14.1.6. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte
procedimento a multa será descontada da garantia do respectivo contrato; se o valor
da multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá
o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente.
14.1.7. Para o pagamento dos encargos trabalhistas listados a seguir, em
relação aos empregados da Contratada vinculados a esta contratação, serão
mensalmente destacadas do valor contratado e depositadas em conta vinculada de
instituição bancária oficial, bloqueada para movimentação e aberta em nome da
empresa:

13º Salário;
Férias e Abono de Férias;
Adicional do FGTS para as rescisões sem justa causa;
Impacto sobre férias e 13º salário.

14.1.8. Todas as despesas com a operacionalização da conta vinculada ficarão a
cargo da empresa Contratada.
14.1.9. A Contratante poderá deixar de operacionalizar a conta vinculada, caso
não seja possível sua operação por motivos técnicos ou tecnológicos, sendo os
casos tratados diretamente com os executores de contrato.
14.1.10. Os pagamentos à adjudicatária que vier a ser contratada para a
execução do objeto desta licitação serão feitos nos termos abaixo, consoantes os
percentuais estabelecidos na Proposta final.
14.1.11. Os valores dos fornecimentos sujeitam-se às seguintes regras:
14.1.12. Os valores de que trata o objeto deste termo, compreenderão o valor
dos serviços contratados pela empresa vencedora acrescido da taxa de
administração, quando for o caso.
14.1.13. O pagamento fica condicionado à prévia certificação quanto à execução a
contento dos serviços.
14.1.14. O pagamento será efetuado após a conclusão e aprovação do CFA de
cada serviço solicitado.
14.1.15. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar
pendência de liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à
CONTRATADA, ou inadimplência contratual.
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14.1.16. A liberação do pagamento ficará condicionada à comprovação da
regularidade fiscal da CONTRATADA, além da regularidade junto ao INSS e ao FGTS,
mediante consulta efetuada por meio eletrônico ou por meio da apresentação de
documentos hábeis.
14.1.17. Encontrando-se a empresa contratada inadimplente na data da consulta,
poderá ser concedido, a critério do CFA, prazo de até 15 (quinze) dias para que a
empresa regularize a sua situação, sob pena de, não o fazendo, ter o contrato
rescindido com aplicação das sanções cabíveis.
14.1.18. A CONTRATADA deverá apresentar em sua Nota Fiscal/Fatura
exclusivamente o faturamento detalhado correspondente ao objeto autorizado,
mediante contrato especifico. Havendo erro ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente
até que seja sanado o problema. Nesta hipótese, o prazo para pagamento será
reiniciado após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal,
não acarretando qualquer ônus para o CFA.
14.1.19. O CFA reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da
atestação, a prestação dos serviços não estiver de acordo com a especificação
exigida.
14.2. Da vigência:
14.2.1. A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a
partir da assinatura do mesmo.
15. DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
15.1. A execução dos serviços será iniciada em até 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir da assinatura do contrato.
15.2. Poderá ser emitida Ordem de Serviço que não contemple a totalidade dos
postos de trabalho ou serviços contratados.
15.3. Os valores a serem pagos mensalmente corresponderão aos postos de
trabalho autorizados na Ordem de Serviço.

 

16. DA CONTA VINCULADA PARA QUITAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES
TRABALHISTAS
16.1. Com base na súmula nº 331, do Tribunal Superior do Trabalho, visando a
garantia do Cumprimento das obrigações trabalhistas, será criada conta vinculada
específica, para provisionamento de valores relativos ao pagamento das férias, 13°
salário e rescisão contratual dos trabalhadores envolvidos na execução do contrato,
em consonância com o disposto no Art. 18-I, c/c a prescrição: CONTA DEPÓSITO
VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, ambos da Instrução Normativa
SLTI/MPOG nº 05/2017, os quais somente serão liberados para o pagamento direto
dessas verbas aos trabalhadores, nas seguintes condições:
16.2. Parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13º salários, quando
devidos;
16.3. Parcialmente, pelo valor correspondente aos 1/3 de férias, quando dos
gozos de férias dos empregados vinculados ao contrato;
16.4. Parcialmente, pelo valor correspondente aos 13º salários proporcionais,
férias proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS,
quando da demissão de empregado vinculado ao contrato;
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16.5. Ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas
rescisórias;
16.6. O saldo restante, com a execução completa do contrato após a
comprovação, por parte da empresa, da quitação de todos os encargos trabalhistas
e previdenciários relativos aos serviços contratados.
16.7. As provisões para o pagamento dos encargos trabalhistas de que tratam
este subitem, poderão ser destacadas do valor mensal do contrato e depositados na
citada conta vinculada, aberta em nome da Contratada, junto à instituição bancária
oficial e bloqueada para movimentação.
16.8. O montante de que trata o aviso prévio trabalhado, correspondente ao
percentual sobre a remuneração mensal, deverá ser integralmente depositado
durante a primeira vigência do contrato.
16.9. A movimentação da conta vinculada será efetivada mediante autorização
do CFA, exclusivamente para o pagamento dessas obrigações.
16.10. A Contratada poderá solicitar a autorização ao CFA para utilizar os
valores da conta vinculada para o pagamento de eventuais indenizações trabalhistas
dos empregados ocorridas durante a vigência do contrato.
16.11. Para a liberação dos recursos da conta vinculada, para o pagamento de
eventuais indenizações trabalhistas dos empregados ocorridas durante a vigência do
Contrato, a Contratada deverá apresentar ao CFA os documentos comprobatórios
da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento.
16.12. O CFA expedirá, após a confirmação da ocorrência da indenização
trabalhista e a conferência dos cálculos, a autorização para a movimentação, dirigida
à instituição financeira oficial no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data da apresentação dos documentos comprobatórios da empresa.
16.13. A Contratada deverá apresentar ao CFA, no prazo máximo de 03 (três)
dias corridos, o comprovante das transferências bancárias porventura realizadas
para a quitação das obrigações trabalhistas.
16.14. O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à Contratada, no
momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria
correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de
todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos aos serviços contratados.
16.15. O CFA, fundamentado no art. 139, IV, da Lei 14.133/2021, poderá
providenciar a retenção da Garantia e de Créditos da Contratada.
16.16. Eventuais despesas para abertura e manutenção da conta vinculada
deverão ser suportadas pela Contratada.
16.17. As provisões retidas do valor mensal do contrato serão depositadas
exclusivamente em conta corrente vinculada, em nome da empresa, unicamente para
essa finalidade e com movimentação mediante prévia e expressa autorização da
Contratante.
16.18. O processo de abertura da conta vinculada seguirá o seguinte fluxo
operacional:
16.19. Solicitação formal da Contratante da abertura de conta corrente
vinculada, em nome da empresa;
16.20. Assinatura pela Contratada de termo específico do banco que permita a
Contratante ter acesso aos extratos diários e mensais;
16.21. Autorização da Contratada para que a conta vinculada somente seja
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movimentada após determinação da Contratante;
16.22. Autorização da Contratada para que o banco somente efetue o
pagamento das provisões definidas em conta salário do trabalhador, e;
16.23. Termo de compromisso firmado pela empresa de que os pagamentos de
salário e similares serão realizados exclusivamente por meio do banco.
16.24. O montante depositado na conta vinculada somente poderá ser
movimentado após a autorização que gere o pagamento das provisões previstas.
16.25. Para a liberação do saldo da conta vinculada a empresa deverá,
obrigatoriamente, comprovar a quitação de todas as provisões.

 

 

Hercules Ribeiro
Martins                   

  
Rosilane Silva Resende     

                              Adm. Jorge Henrique Mariano Cavalcante

Membro da CEAD Membro da CEAD Coordenador da Comissão Especial de
Avaliação de Documentos - CEAD

Matrícula 079  CRA-MA nº 2015

 

Documento assinado eletronicamente por Hercules Ribeiro Martins,
Membro, em 09/06/2022, às 11:50, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Jorge Henrique Mariano
Cavalcante, Coordenador(a), em 09/06/2022, às 11:59, conforme horário
oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Advª. Rosilane Silva Resende,
Membro, em 09/06/2022, às 12:01, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 1332348 e o código CRC
7CE38A12.
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Referência: Processo nº 476900.000470/2022-93 SEI nº 1332348
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Anexos: I - Solicitação de Compras/Serviços 72 (SEI nº 1304244);
II - Estudo Técnico Preliminar - ETP-Bens e serv. 6 (SEI nº 1313498);
III - Minuta de Termo de Referência 1 (SEI nº 1332348).

Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L Edifício CFA - Bairro Asa Sul - Brasília-
DF - CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1813 - www.cfa.org.br
Ofício nº 1656/2022/CFA

 Brasília, 21 de junho de 2022.
Ao Sr. Adm. Francisco Rogério Cristino
Diretor Administrativo e Financeiro
 
  
Assunto: Autorização de contratação
  
Solicitamos autorização para contratação com a Associação de Centro de
Treinamento de Educação Física Especial (CETEFE) que presta serviços especializados
de tratamento documental e arquivístico do acervo de documentos diversos do
acervo do Conselho Federal de Administração, compreendendo o fornecimento de
toda a infraestrutura tecnológica necessária, como: softwares, scanners,
computadores, servidores de armazenamento de imagens, materiais de consumo,
equipamentos de proteção individual (EPI) e demais equipamentos
adequados/necessários à execução dos trabalhos. Conforme descrito na Minuta de
Termo de Referência 1 (SEI nº 1332348).
A contratação é dispensável de licitação, pois está em conformidade com o art.
75, XIV da Lei nº 14.133/2021 que diz:

"Art. 75. É dispensável a licitação:
XIV - para contratação de associação de pessoas com deficiência, sem fins
lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgão ou entidade da Administração
Pública, para a prestação de serviços, desde que o preço contratado seja
compatível com o praticado no mercado e os serviços contratados sejam
prestados exclusivamente por pessoas com deficiência;"

O valor global estimado para gastos será de R$ 358.638,00 (trezentos e cinquenta e
oito mil seiscentos e trinta e oito reais). 
Caso seja autorizada a contratação, favor informar a dotação orçamentária que
suportará as despesas.

 

 
Atenciosamente,
 

Ana Carolina de Luna 
Chefe da Seção de Compras 
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Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina de Luna, Chefe da
Seção de Compras, em 21/06/2022, às 11:55, conforme horário oficial de
Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 1384325 e o código CRC
02C1C22A.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
476900.000470/2022-93 SEI nº 1384325
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 Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L Edifício CFA - Bairro Asa Sul - Brasília-

DF - CEP 70070-932
Telefone: (61) 3218-1800 - www.cfa.org.br

Despacho nº 794/2022/CFA
Brasília, 22 de junho de 2022.

  
Para: Seção de Compras - CFA
Providências:  autorizo a contratação de serviços especializados no tratamento
documental e arquivístico de documentos diversos do acervo do Conselho Federal de
Administração, compreendendo o fornecimento de toda a infraestrutura tecnológica
necessária, como: softwares, scanners, computadores, servidores de
armazenamento de imagens, materiais de consumo, equipamentos de proteção
individual (EPI) e demais equipamentos adequados/necessários à execução dos
trabalhos. A contratação será realizada nos termos do art. 75, XIV da Lei nº
14.133/2021. A despesa correrá à conta da dotação orçamentária nº
6.2.2.1.1.01.04.04.053.
 

Adm. Francisco Rogério Cristino
Diretor de Administração e Finanças

CRA-CE nº 1904

Documento assinado eletronicamente por Adm. Francisco Rogério Cristino,
Diretor(a), em 22/06/2022, às 16:29, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 1386969 e o código CRC
A36CC3A9.

Referência: Processo nº 476900.000470/2022-93 SEI nº 1386969
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 Seção de Contratos
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L Edifício CFA - Bairro Asa Sul - Brasília-

DF - CEP 70070-932
Telefone: (61) 3218-1800 - www.cfa.org.br

  

MINUTA DE CONTRATO/2022/CFA

PROCESSO Nº 476900.000470/2022-93

 

CONTRATO DE SERVIÇO QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA
ASSOCIAÇÃO DE CENTRO DE TREINAMENTO DE EDUCACAO
FISICA ESPECIAL.

CONTRATANTE
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO - CFA , pessoa jurídica de direito
público, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
sob o número 34.061.135/0001-89, instalado na SAUS Quadra 01 Bloco L Edf. CFA,
em Brasília – DF, neste ato representado por seu Presidente Adm. Mauro Kreuz,
Brasileiro, CRA-SP 85872, CPF nº 361.887.350-68,  daqui por diante designado
simplesmente CFA.
CONTRATADA
ASSOCIAÇÃO DE CENTRO DE TREINAMENTO DE EDUCACAO FISICA
ESPECIAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o número 26.444.653/0001-53,
estabelecida no SMPW Quadra 28, Conjunto 02, Lote 05, Casa B -
Núcleo Bandeirante, Brasília/DF, que apresentou os documentos exigidos por lei,
neste ato representada por seu Presidente Rômulo Junio Soares,
brasileiro, portador da CI-RG nº 1340204 SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o nº
605.130.126-72, conforme Ata da Assembleia, que confere ao qualificado poderes
para representá-la na assinatura do contrato, daqui por diante designada
simplesmente CONTRATADA.
As partes supra identificadas ajustaram, e por este instrumento celebram um
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, sob a forma de execução indireta e
regime de empreitada por preço global, vinculado aos autos do Processo nº
476900.000470/2022-93, em conformidade com as disposições contida no art.
75, XIV da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e suas alterações posteriores,
mediante as seguintes cláusulas e condições:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Coleta primária e migração de documentos: preparo para transporte e

Minuta de Contrato CFA-SCONT 1393804         SEI 476900.000470/2022-93 / pg. 31



armazenamento de caixas-arquivo tipo padrão no mercado (tamanho C: 36cm; L:
13,5cm e A: 25cm), podendo haver documentos em caixas de dimensão superior até
o limite de 10% do quantitativo total de caixas.
1.2. Catalogação de documentos: reconhecimento, sistematização e registro
de informações sobre documentos com vistas ao seu controle físico e/ou intelectual.
1.3. Classificação arquivística: Organização dos documentos de acordo com
código de classificação e tabela de temporalidade de documentos da área-fim e da
área-meio.
1.4. Higienização: retirada de poeira e outros resíduos estranhos aos
documentos, tais como: prendedores metálicos (clips), etiquetas, papéis e cartões e
outros, através de técnicas apropriadas.
1.5. Organização: Preparação de documentos para guarda intermediária, para
eliminação e para recolhimento ao Arquivo Nacional, conforme Resoluções do
CONARQ aplicáveis.
1.6. Fornecimento de caixa-box padrão: Caixa arquivo, material: papelão
ondulado, dimensão (c x l x a): 36,0 x 13,0 x 25,0 cm, cor: pardo, impressão:
padrão, características adicionais: com trava
2. QUANTITATIVO DE FORNECIMENTO E APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA
2.1. Volumetria Documental Estimada

DESCRIÇÃO
DO ACERVO

QTD
CAIXAS/PASTAS

METRO
LINEAR

QTD
ESTIMADA
PÁGINAS

Ouvidoria/Atas 195 27,30 195.000

Prestação de
Contas 4 0,56 4.000

Contabilidade 92 12,88 92.000

RH 121 16,94 121.000

Arquivo Geral 1.453 203,42 1.453.000

Total 1.865 261,10 1.865.000

2.2. Escopo dos Serviços Prestados:

SERVIÇOS DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VOLUMETRIA UNIDADE
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Tratamento
Arquivístico

Serviços de Gestão Arquivística do Acervo da
Atividade Meio e Fim, Classificação e
Organização dos Documentos, Seleção e
Listagem de Eliminação - separação dos
documentos de acordo com seus prazos de
guarda e destinação final

261,10 Metros
Lineares

Gestão
Documental

Serviços de Digitalização e Tratamento de
Imagens, Serviços de Indexação e
Reconhecimento de Caracteres e Serviços de
Higienização, Tratamento e Organização
Documental

1.865.000 Páginas

 
3. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
3.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
3.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços contratados, podendo
sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de
acordo com as condições e exigências especificadas.
3.1.2. Permitir o livre acesso dos funcionários da Contratada, devidamente
identificados, nas dependências da Contratante, quando for o caso, para execução
dos serviços.
3.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, qualquer ocorrência considerada
irregular, bem como qualquer defeito ou imperfeição observada na execução dos
serviços.
3.1.4. Efetuar o pagamento mensal à Contratada devido pelo posto de trabalho
empregado para a execução dos serviços, após atesto do Fiscal do Contrato, desde
que cumpridas todas as formalidades e exigências contratuais.
3.1.5. Receber o objeto do contrato e atestar a Nota Fiscal/Fatura.
3.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a
ser solicitados pelos empregados da Contratada ou por seus prepostos.
3.1.7. Exigir o imediato afastamento e substituição de qualquer empregado ou
preposto que não cumpra as normas da Contratante na execução dos serviços, que
produza complicações para a fiscalização, ou que adote postura inconveniente ou
incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas.
3.1.8. Designar um executor e respectivo substituto para acompanhar e
fiscalizar o ajuste, assim como para atestar a execução do objeto.
3.1.9. No caso da operação ser realizada nas instalações da Contratante, esta
deverá fornecer crachá de acesso às suas dependências, de uso obrigatório pelos
funcionários da Contratada.
3.1.10. Autorizar, mediante o titular de cada unidade/órgão atendido, a retirada
para digitalização do acervo documental sob a guarda e seu deslocamento até as
dependências da Contratante.
3.1.11. Manter relatório de falhas detectadas no cumprimento das cláusulas
contratuais pela Contratada, notificando-a, por escrito, para as medidas corretivas
imediatas ou aplicando penalidades, quando necessário.

Minuta de Contrato CFA-SCONT 1393804         SEI 476900.000470/2022-93 / pg. 33



3.1.12. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação da manutenção
das condições de qualificação exigidas para fins de contratação.
3.1.13. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional
exigidos para os postos de trabalho, solicitando à Contratada as substituições que se
verificarem necessárias; e
3.1.14. Fornecimento do RDC-Arq (Repositório Arquivístico Digital Confiável), e
utilizando como base a Resolução nº 43/2015 do CONARQ, de forma a contemplar,
principalmente, a gestão e preservação de documentos digitalizados ou nato digitais
e o arquivamento em suporte físico de longo prazo com independência de tecnologia,
possibilitando uma melhor governança do acervo documental, atendendo plenamente
as normas legais de preservação documental definidas pelo Conselho Nacional de
Arquivos (CONARQ).
3.1.15. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de servidor
designado para este fim, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021.
3.1.16. Atentar para que durante a vigência do presente contrato seja mantida a
situação de regularidade relativa à seguridade social (INSS), ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal da CONTRATADA, bem assim a sua
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA.
3.1.17. Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados, após o devido
atesto da nota fiscal/fatura.
3.1.18. Transmitir ao preposto da Contratada toda e qualquer demanda.
3.1.19. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais.
3.1.20. Designar responsável para o acompanhamento e fiscalização da
execução do objeto deste Termo de Referência.
3.1.21. Prestar as informações e esclarecimentos necessários à CONTRATADA.
3.1.22. Responder pelas consequências de suas ações ou omissões.
3.1.23. O abastecimento será por meio de autorização de abastecimento.
3.1.24. Comunicar à Contratada quaisquer ocorrências relacionadas com a
execução do(s) serviço(s).
3.2. a CONTRATADA obriga-se a:
3.2.1. Executar diretamente os serviços contratados, não sendo admitida a
transferência de responsabilidades para terceiros ou subcontratações.
3.2.2. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços contratados,
utilizando-se de empregados treinados e devidamente habilitados.
3.2.3. Manter os seus empregados, quando em horário de trabalho, a serviço
da Contratante, devidamente uniformizados, identificados por crachá da Contratada,
com identificação "a serviço do Contratante", fornecido pela empresa.
3.2.4. Respeitar as normas, os regulamentos e os procedimentos internos da
Contratante, especialmente as de segurança, disciplina e acesso às dependências da
Contratante.
3.2.5. Assegurar o sigilo das informações objeto deste Projeto Básico, sob pena
de responsabilidade civil, penal e administrativa, de acordo com: o inciso X do art. 5º
da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; Lei 12.527/2011.
3.2.6. Assegurar o sigilo das informações contidas nos documentos tratados
durante a execução do contrato, observando, em especial, o que preconiza a Lei
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Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei nº 13.709/2018).
3.2.7. Os agentes de tratamento devem adotar medidas de segurança, técnicas
e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e
de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.
3.2.8. Não utilizar o nome da Contratante para fins comerciais ou em
campanhas e materiais de publicidade, salvo com autorização prévia.
3.2.9. Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou de seu substituto legal,
sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos
solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
3.2.10. Prestar esclarecimentos a Contratante sobre eventuais atos ou fatos
noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade
observada em função da execução dos serviços contratados.
3.2.11. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação para
contratar com a Administração Pública, apresentando os comprovantes de
regularidade fiscal, social e trabalhista.
3.2.12. A Contratada fica obrigada a fornecer plano de saúde aos prestadores de
serviço empregados na presente contratação.
3.2.13. A Contratada fica obrigada a contratar pessoas com deficiência física
para execução dos serviços referentes aos postos de trabalho de preparador,
classificador, digitalizador, indexador, coordenador e arquivista devendo observar as
disposições aplicáveis à matéria, constantes dos seguintes diplomas normativos: Lei
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) e Política do
Distrito Federal para Integração da Pessoa com Deficiência Distrital (Lei Distrital nº
4.317/2009).
3.2.14. Recrutar e selecionar o(s) empregado(s) necessário(s) à realização dos
serviços, de acordo com a qualificação mínima exigida.
3.2.15. Apresentar, previamente à alocação do profissional no posto de trabalho,
o currículo e a respectiva ficha de avaliação individual, os quais deverão atender as
exigências contidas neste Projeto Básico.
3.2.16. Apresentar, no ato da alocação de profissionais no posto de trabalho, os
exames médicos admissionais.
3.2.17. Fornecer uniformes nas quantidades e periodicidade necessárias.
3.2.18. Designar um preposto que será responsável pela solução de qualquer
ocorrência relacionada ao fiel cumprimento do contrato, bem como pela supervisão,
orientação e acompanhamento dos trabalhos, devendo se reportar ao Fiscal do
Contrato, como representante da Contratada, de acordo com o art. 118 da Lei nº
14.133/2021.
3.2.19. Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com
a unidade responsável pela fiscalização do contrato, adotando as providências
requeridas relativas à execução dos serviços pelo(s) empregado(s), bem como
comandar, coordenar, controlar a execução dos serviços contratados, cuidar da
disciplina, controlar a frequência e a apresentação pessoal dos empregados.
3.2.20. Qualificar os profissionais reservas, antes de assumirem os postos de
trabalho, visando dar-lhes condições de executar as atividades em conformidade
com as peculiaridades da Contratante.
3.2.21. Responsabilizar-se pela reposição dos dias de indisponibilidade dos
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serviços contratados, em razão de força maior ou caso fortuito, como por exemplo:
quando houver a paralisação dos transportes coletivos, ficando tal reposição
condicionada a autorização expressa por parte da Contratante.
3.2.22. Substituir o funcionário em caso de falta ao serviço, no prazo máximo de
3 (três) horas, independente de solicitação do Fiscal do Contrato, sem prejuízo da
glosa no pagamento devido pela Contratante pelo período de indisponibilidade de mão
de obra para o posto de serviço.
3.2.23. Dispor de pessoal capacitado, treinado, uniformizado e em conformidade
com as peculiaridades da contratação, para substituição imediata de seus
empregados em caso de falta, folga, férias ou outros.
3.2.24. Nos afastamentos legais, compulsórios, como férias, a Contratada
deverá dar ciência ao seu funcionário com pelo menos 30 (trinta) dias de
antecedência ao período regulamentar;
3.2.25. Na hipóteses do item 9.2.22, os postos não poderão ficar descobertos,
cabendo a Contratada designar outro funcionário, devidamente qualificado, para
cobrir o posto até o retorno do funcionário afastado.
3.2.26. Comunicar ao  Fiscal do Contrato, com pelo menos 30 (trinta) dias de
antecedência, os afastamentos de seus funcionários decorrentes de férias.
3.2.27. Substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da
entrega de notificação por escrito, a pedido do Fiscal do Contrato, funcionários que
porventura não correspondam a contento às atribuições afetas a eles ou cujas
atitudes sejam consideradas inconvenientes à boa ordem e às normas disciplinares
do das unidades beneficiárias da contratação.
3.2.28. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao
atendimento dos seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito;
3.2.29. Pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo
legal, os encargos sociais devidos. A Contratada não poderá vincular o pagamento de
valores devidos a seus funcionários (salários, 13º salários, férias, vale-transporte,
auxilio- alimentação etc.) ao recebimento de créditos devidos pela Contratante.
3.2.30. Manter seus funcionários sob vínculo empregatício exclusivo da empresa,
responsabilizando-se por todos os ônus decorrentes da execução dos serviços.
3.2.31. Encaminhar a Contratante, mensalmente, quando aplicável, tendo em
vista se tratar de contratação de entidade sem fins lucrativos com isenção tributária,
os comprovantes de quitação dos encargos fiscais, previdenciários e demais
obrigações previstas na legislação social e trabalhista em vigor, relacionados ao(s)
profissional(is) que executa(m) os serviços. No caso de vale-transporte e
alimentação, os comprovantes deverão discriminar o valor, a quantidade e o
funcionário beneficiado.
3.2.32. Cumprir, em relação aos seus funcionários, com todas as despesas
decorrentes do fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI’s) e
uniformes, bem como as relativas a: salários, encargos sociais, obrigações
trabalhistas, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, e
demais benefícios previstos em legislação específica, relativa ao objeto da
contratação.
3.2.33. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em
ocorrência da espécie, for(em) vítima(s) o(s) seu(s) empregado(s) durante a
execução do contrato, ainda que acontecido nas dependências da Contratante.
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3.2.34. Observar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, conforme
legislação em vigor.
3.2.35. Assumir a responsabilidade por todos os encargos de possível demanda
trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste contrato, originariamente ou
vinculada por prevenção, conexão ou continência.
3.2.36. Responder civilmente por danos, desaparecimentos e/ou prejuízos
causados ao patrimônio da Contratante, decorrentes da execução dos serviços ora
contratados por culpa, dolo, negligência ou imprudência de seus empregados. Nesse
caso, a Contratada deverá assumir a obrigação de reparar o dano e/ou prejuízo,
inclusive mediante a reposição do bem danificado em condições idênticas às
anteriores ao dano, ou por meio de ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30
(trinta) dias, após a comunicação que lhe deverá ser feita por escrito.
3.2.37. Encaminhar à unidade fiscalizadora todas as faturas dos serviços
prestados.
3.2.38. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais
resultantes desta contratação.
3.2.39. Observar o horário de trabalho estabelecido, em conformidade com as
leis trabalhistas e, manter disponíveis os serviços diariamente (de segunda a sexta-
feira).
3.2.40. Fornecer, no início do ajuste, a cada prorrogação e a cada alteração,
arquivo, em meio magnético, contendo matrícula, nome, CPF e lotação de todos os
empregados diretamente relacionados ao contrato e daqueles que fazem parte de
Quadro Suplementar destinado à cobertura de mão de obra ausente.
3.2.41. Comunicar a Contratante, imediatamente, quaisquer anormalidades,
erros e irregularidades que possam comprometer a execução dos serviços e o bom
andamento das atividades das unidades beneficiárias da contratação.
3.2.42. Não modificar a forma da execução dos serviços e suas respectivas
especificações sem autorização expressa do Fiscal do Contrato.
3.2.43. Instruir os funcionários quanto à prevenção de acidentes e incêndios.
3.2.44. Levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente para que
as suas operações não provoquem danos físicos ou materiais a terceiros, cabendo-
lhe, exclusivamente, todos os ônus para reparação de eventuais danos causados.
3.2.45. Fiscalizar, regularmente, os funcionários, verificar as condições em que o
serviço está sendo prestado e exercer o controle sobre a assiduidade e pontualidade
dos funcionários;
3.2.46. Comparecer, sempre que solicitado pela Contratante, ao local designado,
por meio do(s) preposto(s) para exame e esclarecimentos de quaisquer ocorrências,
salvo em situações emergenciais de pronto atendimento.
3.2.47. Remunerar o profissional alocado em posto de trabalho para cobertura
de outro profissional com salário devido igual ao do profissional substituído,
recolhendo os encargos correspondentes e previstos contratualmente.
3.2.48. Estar à disposição dos profissionais alocados nos postos de trabalho,
sempre que necessário, visando a resolver os problemas relativos ao trabalho.
3.2.49. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade dos
profissionais. A Contratada poderá instalar ponto eletrônico para supervisionar a
frequência de seus profissionais nos seus postos de trabalho.
3.2.50. Atender à convocação do  Fiscal do Contrato para execução de serviços
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excepcionais, quando a necessidade do serviço assim o exigir.
3.2.51. Zelar pelas condições ideais de limpeza, higiene e segurança do local em
que serão realizados os serviços contratados.
3.2.52. Comunicar a Contratante, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
quaisquer alterações havidas no contrato social/estatuto, durante o prazo de vigência
deste contrato, bem como apresentar os documentos comprobatórios da nova
situação.
3.2.53. Orientar seus empregados quanto aos procedimentos necessários à:

a) obtenção do Cartão Cidadão, expedido pela Caixa Econômica
Federal; e
b)realização de consulta on-line, para fins de verificação do saldo da
conta-vinculada do FGTS do respectivo trabalhador.

3.2.54. Orientar seus empregados quanto aos procedimentos necessários ao
acesso desses, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência
Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições
previdenciárias foram recolhidas.
3.2.55. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para
obtenção de extrato de recolhimento do FGTS e do INSS sempre que solicitado pelo
Fiscal do Contrato.
3.2.56. Fica a Contratada obrigada, no momento da assinatura do contrato, a
autorizar a Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia na forma prevista no
instrumento de ajuste.
3.2.57. Fica a Contratada obrigada, no momento da assinatura do contrato, a
autorizar a Contratante a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos
salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das
contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem adimplidos.
3.2.58. Fica a Contratada obrigada a proceder ao pagamento dos salários de
seus empregados por meio de depósito bancário, na conta desses, em agências
situadas na cidade de Belém.
3.2.59. Planificar, executar e supervisionar permanentemente os serviços, de
forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma
meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem todas as
dependências, objeto dos serviços.
3.2.60. Disponibilizar e Identificar, para não serem confundidos com os da
Contratante, os equipamentos, ferramentas e utensílios de propriedade da
Contratada utilizados na execução dos serviços.
3.2.61. Disponibilizar os equipamentos de segurança e de proteção individual
para as atividades que apresentem risco, conforme legislação trabalhista e normas
de segurança do trabalho, fiscalizando o emprego correto desses.
3.2.62. Providenciar Livro de Ocorrências, mantendo-o disponível para
apreciação da Contratante.
3.2.63. Registrar no Livro de Ocorrências os fatos, falhas, irregularidades e
anormalidades, constatadas na execução dos serviços.
3.2.64. Permitir a Contratante o acesso ao controle de frequência e às carteiras
profissionais dos funcionários alocados à execução do serviço contratado.
3.2.65. A Contratada se obriga a pagar os salários, fornecer o vale-transporte e
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o auxílio-alimentação de seus empregados de uma única vez até o 5º (quinto) dia útil
de cada mês, sendo que os quantitativos/montantes deverão ser suficientes para
cumprir com esses benefícios até o 4º (quarto) dia útil do mês subsequente.
3.2.66. Responsabilizar-se, para fins de ressarcimento, pelo custo de emissão de
novo crachá de acesso/identificação do empregado, nos casos de perda ou extravio,
dano ou inutilização em período inferior a um ano, contado a partir da entrega.
3.2.67. Promover treinamento e reciclagem do(s) empregado(s) que presta(m)
serviços para as unidades beneficiárias da contratação, de acordo com as
necessidades do serviço e sempre que o Fiscal do Contrato entender conveniente à
adequada execução dos serviços contratados
3.2.68. Arcar inteiramente com os custos de treinamento e reciclagem dos
profissionais empregados nos serviços sem repassá-los a esses.
3.2.69. As normas constantes destas especificações não desobrigam a
Contratada do cumprimento de outras disposições legais, federais, estaduais e
municipais pertinentes, bem como outras normas previstas em acordo, convenção
ou dissídio coletivo de trabalho, sendo de sua inteira responsabilidade os processos,
ações ou reclamações, movidas por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de
negligência, imperícia ou imprudência no desenvolvimento dos serviços.
3.2.70. Fica a Contratada obrigada, quando da transferência de guarda dos
documentos, além do já previsto: Descrever e identificar todos os documentos e
processos, a serem transferidos, em lista física; Realizar a conferência por caixa,
processo e documentos; I - Cada caixa dará origem a uma lista individual;
3.2.71. Aplicar o Fluxo de Identificação de Necessidade para identificação de qual
etapa de tratamento os documentos constantes dos acervos das unidades
beneficiárias se encontram, de forma a garantir que a digitalização somente ocorra
após a avaliação documental, excluindo da etapa de digitalização documentos e/ou
processos que já podem ser eliminados, conforme definido em legislação arquivística.
3.2.72. Nomear preposto para acompanhamento da prestação dos serviços, que
deverá seguir as orientações demandadas pelo CFA.
3.2.73. Assumir todos e quaisquer ônus, referente a salário, horas extras,
adicionais e demais encargos sociais relativamente aos seus empregados; assumir a
responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta
Licitação.
3.2.74. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
3.2.75. Zelar pela perfeita execução dos serviços.
3.2.76. Prover, realizar, manter e priorizar todas as ações necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contidas neste Termo de Referência.
3.2.77. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os
sempre em perfeita ordem.
3.2.78. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CFA ou a terceiros,
provocados por negligência ou irregularidade cometida por seus empregados ou
prepostos envolvidos na execução do objeto.
3.2.79. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como:
salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de
ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus
empregados no desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a
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empregados no desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a
CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.
3.2.80. Entregar os serviços nos prazos e condições especificados.
3.2.81. Manter seus empregados e/ou prepostos, quando em serviço,
devidamente identificados, mediante o uso permanente de crachás.
3.2.82. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou
irregularidades apontadas pela CONTRATANTE.
4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. Os recursos para custeio das despesas decorrentes da contratação que
se seguir à licitação de que trata este Termo de Referência, correrão à conta da
seguinte dotação orçamentária n° 6.2.2.1.1.01.04.04.053 - Serviço de Organização
de Documentos (CEAD).
5. DO VALOR
5.1. Pelo fornecimento do objeto descrito na Cláusula 1.1 deste Contrato, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$ 358.638,00
(trezentos e cinquenta e oito mil seiscentos e trinta e oito reais), cujo pagamento
deverá ser feito após a apresentação da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura.
5.2. O pagamento será efetuado, até o 10º (décimo) dia útil a contar da data
do atesto do documento de cobrança, que será de responsabilidade do Sr. Hercules
Ribeiro Martins, membro da CEAD. A contratada deverá comprovar para fins de
pagamento a regularidade perante a Seguridade social (Certidão Negativa de
Débitos), o Fundo de Garantia do tempo de Serviço – FGTS (Certificado de
Regularidade de Situação do FGTS – CRF), quanto à Receita Federal e Dívida Ativa da
União (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da
União).
5.2.1. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os
documentos abaixo relacionados:
5.2.1.1.  Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais,
inclusive contribuições previdenciárias, e a Dívida Ativa da União, expedida pelo
Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta
RFB/PGFN nº 1.751/2014);
5.2.1.2. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), fornecido pela Caixa Econômica Federal (CEF), devidamente atualizado.
5.2.1.3. Certidão de Regularidade com a Fazenda Distrital.
5.2.1.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva
com Efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho (em
www.tst.gov.br), em cumprimento à Lei no 12.440/2011, visando comprovar a
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
5.2.1.5. Comprovante do recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a
folha de pagamento dos empregados (folha de pagamentos do mês a que se referem
às Notas Fiscais ou Faturas), bem como planilhas de consumo de material.
5.2.1.6. Comprovantes dos pagamentos de salários, vale-transporte, auxílio
alimentação e demais benefícios devidos por força do Contrato ou Convenção
Coletiva de Trabalho, efetuados em nome dos funcionários vinculados ao Contrato e
que prestaram serviços nas dependências da Contratante, inclusive em caráter
temporário, do mês anterior à Nota Fiscal.
5.2.1.7. Guia de Recolhimento ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e
Informações à Previdência Social (GFIP), com a autenticação mecânica ou
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acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido
quando do recolhimento efetuado pela Internet, relativa ao mês de competência
anterior, ou na forma definida pela legislação vigente, compatível com o contingente
alocado para o adimplemento do presente Contrato; e
5.2.1.8. Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP.RE relativa ao
mês a que se referem as Notas Fiscais ou Faturas, contendo todos os funcionários
vinculados ao Contrato e que prestaram serviços nas dependências das unidades da
Contratante, inclusive em caráter temporário, durante esse período.
5.2.2. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, contados a partir da
data de apresentação da Nota Fiscal de serviços, e desde que o documento de
cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.
5.2.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da
Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento
da obrigação até a data do efetivo pagamento de acordo com a variação “pro rata
tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto nº 37.121/2016.
5.2.4. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratante enquanto pendente
de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou
correção monetária (quando for o caso).
5.2.5. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte
procedimento a multa será descontada da garantia do respectivo contrato; se o valor
da multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá
o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente.
5.2.6. Para o pagamento dos encargos trabalhistas listados a seguir, em
relação aos empregados da Contratada vinculados a esta contratação, serão
mensalmente destacadas do valor contratado e depositadas em conta vinculada de
instituição bancária oficial, bloqueada para movimentação e aberta em nome da
empresa:
5.2.6.1. 13º Salário;
5.2.6.2. Férias e Abono de Férias;
5.2.6.3. Adicional do FGTS para as rescisões sem justa causa;
5.2.6.4. Impacto sobre férias e 13º salário.
5.2.7. Todas as despesas com a operacionalização da conta vinculada ficarão a
cargo da empresa Contratada.
5.2.8. A Contratante poderá deixar de operacionalizar a conta vinculada, caso
não seja possível sua operação por motivos técnicos ou tecnológicos, sendo os
casos tratados diretamente com os executores de contrato.
5.2.9. Os pagamentos à adjudicatária que vier a ser contratada para a
execução do objeto desta licitação serão feitos nos termos abaixo, consoantes os
percentuais estabelecidos na Proposta final.
5.2.10. Os valores dos fornecimentos sujeitam-se às seguintes regras:
5.2.11. Os valores de que trata o objeto deste termo, compreenderão o valor
dos serviços contratados pela empresa vencedora acrescido da taxa de
administração, quando for o caso.
5.2.12. O pagamento fica condicionado à prévia certificação quanto à execução a
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contento dos serviços.
5.2.13. O pagamento será efetuado após a conclusão e aprovação do CFA de
cada serviço solicitado.
5.2.14. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar
pendência de liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à
CONTRATADA, ou inadimplência contratual.
5.2.15. A liberação do pagamento ficará condicionada à comprovação da
regularidade fiscal da CONTRATADA, além da regularidade junto ao INSS e ao FGTS,
mediante consulta efetuada por meio eletrônico ou por meio da apresentação de
documentos hábeis.
5.2.16. Encontrando-se a empresa contratada inadimplente na data da consulta,
poderá ser concedido, a critério do CFA, prazo de até 15 (quinze) dias para que a
empresa regularize a sua situação, sob pena de, não o fazendo, ter o contrato
rescindido com aplicação das sanções cabíveis.
5.2.17. A CONTRATADA deverá apresentar em sua Nota Fiscal/Fatura
exclusivamente o faturamento detalhado correspondente ao objeto autorizado,
mediante contrato especifico. Havendo erro ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente
até que seja sanado o problema. Nesta hipótese, o prazo para pagamento será
reiniciado após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal,
não acarretando qualquer ônus para o CFA.
5.2.18. O CFA reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da
atestação, a prestação dos serviços não estiver de acordo com a especificação
exigida.
6. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
6.1. Não obstante a EMPRESA VENCEDORA seja a única e exclusiva
responsável pela execução de todos os serviços, o CONSELHO FEDERAL DE
ADMINISTRAÇÃO reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre
os serviços, diretamente pela Comissão Especial de Avaliação de Documentos -
CEAD, respectivo fornecimento, ou por outros servidores especialmente designados.
7. DA VIGÊNCIA
7.1. A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a
partir da assinatura do mesmo.
7.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável,
sucessivamente, por igual período, até o máximo de 60 meses de prorrogação,
observadas as diretrizes definidas no art. 106, I, II, III e no §1º da Lei 14.133/2021.
8. DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
8.1. A execução dos serviços será iniciada em até 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir da assinatura do contrato.
8.2. Poderá ser emitida Ordem de Serviço que não contemple a totalidade dos
postos de trabalho ou serviços contratados.
8.3. Os valores a serem pagos mensalmente corresponderão aos postos de
trabalho autorizados na Ordem de Serviço.
9. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
9.1. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de
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garantia:
9.1.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Economia;
9.1.2. Seguro-garantia;
9.1.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.
9.2. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de
endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o
adimplemento pela Administração.
9.3. Será concedido prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de
homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da
garantia pelo contratado quando optar pela modalidade prevista no item 7.1.2
(Seguro-garantia).
9.4. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das
obrigações assumidas pelo contratado perante à Administração, inclusive as multas,
os prejuízos e as indenizações decorrentes de inadimplemento, observadas as
seguintes regras nas contratações regidas por esta Lei:
9.5. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo
estabelecido no contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à
vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;
9.6. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver
pago o prêmio nas datas convencionadas.
9.6.1. A garantia será de 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.
9.6.2. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração
e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.
10. DAS SANÇÕES
10.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, assim como
pela recusa injustiçada em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato,
garantida a prévia defesa, a empresa vencedora ficará sujeita às sanções previstas
nos artigos 155 e 156, da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, nos percentuais
descritos a seguir:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na
entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o
montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite
de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a
até 30 (trinta) dias de atraso.
b)0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na
entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o
primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais
adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão
contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo
ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da
obrigação Contratada.
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c) 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de
empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da
aplicação do disposto nas alíneas "a" e "b" deste subitem.
d)15% (quinze por cento) em caso de recusa injustiçada do
adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa
parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço,
ou rescisão do contrato/ nota de empenho, calculado sobre a parte
inadimplente.
e) Até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de
empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato,
exceto prazo de entrega.

10.2. A Contratada poderá ser aplicada suspensão temporária para participar
de licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 12 (doze)
meses.
10.3. Poderá ainda, ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração, quando a empresa, sem justa causa, deixar de cumprir as obrigações
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. A declaração de
inidoneidade terá efeito enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
subitem anterior.
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas diretamente à conta corrente
da Contratante, no prazo de quinze dias corridos, contados da publicação do ato de
punição. Não ocorrendo o pagamento, a Contratante promoverá, mediante prévio
procedimento administrativo, desconto nos pagamentos eventualmente devidos à
Contratada, ou da garantia oferecida. Fica ressalvado o direito da Contratante de
exigir o valor judicialmente, nos termos do art. 162, da Lei nº 14.133/2021, caso
venha a ser necessário.
10.5. Em qualquer caso, a Contratada será notificada para apresentação de
defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação.
10.6. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção
das condições de habilitação pela Contratada deverá dar ensejo à rescisão contratual,
sem prejuízo das demais sanções.
10.7. As penalidades previstas neste termo de referência são independentes
entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras
medidas cabíveis, inclusive aquelas previstas no Código de Defesa do Consumidor –
Lei nº 8.078/90
10.8. Pela inexecução total ou parcial deste CONTRATO, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
10.8.1. Advertência.
10.8.2. Multa de mora de um décimo por cento calculada sobre o valor deste
CONTRATO, por dia de atraso injustificado no cumprimento do prazo de entrega do
objeto.
10.8.3. Multa de um décimo por cento sobre o valor deste CONTRATO, por dia
de atraso injustificado no cumprimento do prazo de reapresentação do material
rejeitado, após esgotado o prazo fixado para substituição, correção ou reparação; e

Minuta de Contrato CFA-SCONT 1393804         SEI 476900.000470/2022-93 / pg. 44



10.8.4. Multa de dez por cento sobre o valor deste CONTRATO, em caso de
rescisão causada por ação ou omissão injustificada da CONTRATADA.
10.8.5. Ficará suspensa, tecnicamente, de participar em licitação, impedida de
contratar com a União e descredenciada no SICAF, por prazo não superior a cinco
anos.
10.8.6. Será declarada inidônea para licitar ou contratar com a União, enquanto
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a União pelos prejuízos resultantes
após decorrido o prazo da sanção aplicada.
10.9. Ensejar o retardamento da execução do objeto da CONTRATO.
10.10. Não mantiver a proposta.
10.11. Falhar ou fraudar na execução do CONTRATO.
10.12. Comportar-se de modo inidôneo.
10.13. Fizer declaração falsa; ou
10.14. Cometer fraude fiscal.
10.15. As multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais
sanções, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de cinco dias úteis,
contados a partir da data em que tomar ciência.
10.16. Para efeito de aplicação de multa, o valor do CONTRATO será apurado
deduzindo-se dele o valor das entregas aceitas.
10.17. A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui a
possibilidade da responsabilidade civil da CONTRATADA por eventuais perdas e danos
causados à Administração Pública.
11. DA RESCISÃO
11.1. Este CONTRATO poderá ser rescindido se ocorrer um dos casos
previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021 que, de alguma forma, comprometa ou
torne duvidoso o cumprimento das obrigações assumidas.
12. DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO OBJETO E REAJUSTE
12.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, o acréscimo ou supressão que se fizer no objeto deste CONTRATO até
vinte e cinco por cento do seu valor inicial.
12.2. O valor contratual será reajustado anualmente,  sendo aplicado o índice
INPC/IBGE do período de 12 meses anteriores à aplicação do reajuste, ou através de
outro índice determinado por legislação.
13. DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
13.1. O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou
transferência, no todo ou em parte.
14. DO FORO
14.1. Fica eleito o foro da cidade de Brasília/DF, para dirimir dúvidas ou
questões provenientes do presente contrato.

 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato
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assinado eletronicamente pelas partes, juntamente com as testemunhas abaixo
indicadas.
 
CONTRATANTE:
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Adm. Mauro Kreuz
Presidente – CRA-SP 85872
CPF nº 361.887.350-68

 

CONTRATADA:
ASSOCIAÇÃO DE CENTRO DE TREINAMENTO DE EDUCACAO FISICA
ESPECIAL
Rômulo Junio Soares
Presidente
CPF nº 605.130.126-72
 
FISCAIS
Hercules Ribeiro Martins   
Rosilane Silva Resende
 
TESTEMUNHA:
Adm. Francisco Rogério Cristino
Diretor Administrativo e Financeiro
CRA-CE nº 1904

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina de Luna, Chefe da
Seção de Compras, em 29/06/2022, às 14:25, conforme horário oficial de
Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 1393804 e o código CRC
33BE31A5.

Referência: Processo nº 476900.000470/2022-93 SEI nº 1393804
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

26.444.653/0001-53
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27/03/1990


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOC CENTRO DE TREINAMENTO DE EDUCACAO FISICA ESPECIAL 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CETEFE 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte (Dispensada *)


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

Q SIBS QUADRA 1 CONJUNTO B LOTE 

NÚMERO

14 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

71.736-102	

BAIRRO/DISTRITO

SETOR DE INDUSTRIAS
BERNARDO SAYAO (NUCLEO
BANDEIR


MUNICÍPIO

BRASILIA 

UF

DF


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

DOMINIOCONTABILIDADE@GMAIL.COM 

TELEFONE

(61) 3965-0000


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/05/2022 às 11:57:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CETEFE 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DE CENTRO 
DE TREINAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA ESPECIAL (CETEFE) 

No dia seis de novembro de dois mil e dezoito, foram convocados para 
Assembleia Geral Ordinária, os Associados que reuniram no Edificio da ENAP-
SAIS Área 2 A, Ginásio — Brasília-DF, atendendo as normas do Edital de Eleição 
001/2018, com posse para o dia 1° de abril de 2019, onde os trabalhos iniciaram 
em primeira chamada, às 14:00 horas. A Comissão Interna de Eleição apresentou 
aos associados, o registro de uma única chapa, onde foi aberto para votação, com 
resultado unanime, sem registro de recurso para cumprimento do mandato da 
Diretoria, Órgão Executivo, Conselho Fiscal e Conselho Administrativo para o 
período de 01 de abril de 2019 a 31 de março de 2023. Não havendo mais nada a 
declarar, eu, Jaime Alves de Almeida, primeiro secretário lavrei a presente ata, 
que o Senhor Itiimulo Juni° Soares, presidente e demais associados, assinaram 
aprovando os atos da Assembleia e composição dos membros, dando posse ao 
membros da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Administrativo com 
início dos trabalhos no dia 01 de abril de 2019. 
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CETEFE 

DIRETORIA —01 DE ABRIL DE 2019 A 31 DE MARÇO DE 2023 — Folha 01/02 

ÓRGÃO EXECUTIVO 
Órgão Executivo Membros CPF Representante Assinatura 

Presidente Rtimulo Junio Soares 605.130.126-72 Associado 14  \ ,,„, Vice-Presidente Paulo Flaviano Pereira 022.987.291-31 Associado 11110,1/4  40  

Tesoureiro Vilson Carnaúba de Souza 488.429.151-49 Associado )4 . 
..:,-. 	ilit.isk pi)n-vvida i  Primeiro Secretário Jaime Alves de Almeida 718.715.601-44 Associado 

Segundo Secretário Serafin Eudes de Oliveira 602.050.911-72 Associado 4 
,Ti . 	ç 	tk vinçkrat 

CONSELHO FISCAL 
Conselho Fiscal Membros CPF Representante 

Efetivo Wendel Silva Soares 845.879.621-04 Associado  
Efetivo Leandro Cavalcanti de Araújo 021.975.801-83 Sociedade Civil 
Efetivo Joana Maria da Conceição 801.495.101-87 Colaboradora NI/ tçv titeet ., ob 'en 

rtl'ite/1 %,‘ i3o-c-vc 	) Suplente David Lobato Borges 690.698.161-72 Sociedade Civil 
Suplente Paulo Higino de Oliveira Souza 726.794.411-68 Sociedade Civil 'o .94.eis 	O .54t,cZn 
Suplente Ana Paula Gonçalves Marques 981.195.160-87 Associada / .n--)JCP  
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DIRETORIA -.01 DE ABRIL DE 2019 A 31 DE MARÇO DE 2023 - Folha 02/02 

CONSELHO ADMINISTRATIVO 
Conselho 

Administrativo 
Membros CPF Representante 

Associados, Atletas e 
Profissional 

Nathália Cavalcanti de Araújo 033.222.221-79 Sociedade Civil "I a  
Vinicius Luis Cyrillo de Lima 036.985.791-70 Colaborador 4W 
Ulisses de Araújo 279.561.561-49 Sociedade Civil — 
Ana Lucia Vieira 351.516.681.53 Sociedade Civil 
Alisson Alves Pereira 038.038.881-23 Colaborador 

 

Pessoas de Notória 
Capacidade 

Profissional e 

Teimara Pessoa Nery 565.008.151-49 Profissional 
Fernanda Leidyane V. dos Santos 980.444.781-91 Profissional twerr , 
Márcia Silveira da Costa Benetti 594.975.999-00 Profissional al was 	1 'e  e Reconhecida Virginia Sara Saad 

Idoneidade Moral  
334.132.901-34 Profissional 

Colaborador da 
Entidade 

Juliana Machado Fernandes 006.329.243-22 Colaborador 
st "Ánntrx. -thi , TPvnrund eÁ 
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DIRETORIA - 01 DE ABRIL DE 2019 A 31 DE MARÇO DE 2023 

ÓRGÃO EXECUTIVO 
Órgão Executiv.o NOME CPF PROFISSÃO ESTADO CIVIL 

Presidente ROMULO JUNIO SOARES 605.130.126-72 ATLETA CASADO 

Vice-Presidente PAULO FLAVIANO PEREIRA 022.987 .291-31 ATLETA SOLTEIRO 

Tesoureiro VILSON CARNAUBA DE SOUZA 488.429. lSl-49 APOSENTADO SOLTEIRO 

Primeiro Secretário JAIME ALVES DE ALMEIDA 718.715.601-44 PROFESSOR SOLTEIRO 

Segunda Secretário SERAFIM EUDES DE OLIVEIRA 602.050.911-72 APOSENTADO/ATLETA SOLTEIRO 

CONSELHO FISCAL 
Conselho Fiscal NOME CPF PROFISSÃO ESTADO CIVIL 

Efetivo WENDEL SILVA SOARES 845.879.621-04 SUPERVISOR CASADO 

Efetivo LEANDRO CAVALCANTI DE ARAUJO 021.97S.801-83 EMPRESARIO CASADO 

Efetivo JOANA MARIA DA CONCEIÇÃO 801.49S.101-87 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 1 SOLTEIRA 

Sup.lente DAVID LOBATO BORGES 690.698.161-72 PROFESSOR CASADO 

Suplente PAULO HIGINO DE OLIVEIRA SOUZA 726. 794.411-68 ANALISTA DE SISTEMAS CASADO 

Suplente ANA PAULA GONÇALVES MARQUES 981.195.160-87 APOSENTADA SOLTEIRA 

\ 
CONSELHO ADMINISTRATIVO 

Conselho Administrativo NOME CPF PROFISSÃO ESTADO CIVIL 

' 
NATHÁLIA CAVALCANTI DE ARAÚJO 033.222.221-79 PROFESSORA CASADA 

Associados. Atletas e 
VINICIUS LUIS CYRILLO DE LIMA 036.98S. 791-70 PROFESSOR SOLTEIRO 

Pi·ofissional 
ULISSES DE ARAUJO 279:561.561-49 DIRETOR INSTITUCIONAL CASADO 

ANA LUCIA VIEIRA 351.516.681-S3 PROFESSORA SOLTEIRA 

ALISSON ALVES PEREIRA 038.038.881-23 MONITOR SOLTEIRO 

Pessoas de Notória TELMARA PESSOA NERY S65.008.1Sl-49 PROFESSORA CASADA 

Capacidade Profissional e FERNANDA LEIDYANE V. DOS SANTOS 980.444.781-91 PROFESSORA CASADA 

Reconhecida Idoneidade MARCIA SILVEIRA DA COSTA BENETTI S94.97S.999-00 PROFESSORA CASADA 

Moral VIRGINIA SARA SAAD 334.132.901-34 PROFESSORA DIVORCIADA 

Colaborador }•' JULIANA MACHADO FERNANDES 006.329.243-22 ASSISTENTE SOCIAL CASADA 
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1340204 SSP/DF Brasileiro 
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21761S3 SSP DF Brasileiro 

1.390.076 SSP/ DF Brasileiro 

RG/ ESTADO NACIONAL! DADE 

1764870 SSP/DF Brasileiro 

2406979 SSP/ DF Brasileiro 

1603218 SSP/DF. Brasileiro 

16S3766 SSP/DF Brasileiro 

2085769 SSP/DF Brasileiro 

106738269SSSP/RS Brasileiro 

RG/ ESTADO NACIONALIDADE 

2.403.463 SSP/DF Brasileiro 

'3.363.219 SSP/DF Brasileiro 

764.2SO SSP/DF Brasileiro 

831.1S6 SSP/DF Brasileiro 

2949939 SSP/DF Brasileiro 

1396938 SSP/DF Brasileiro 
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1° Oficio de Brasitia-DE 
N° Ó Protorz,In e Registro 

1 4 9 3 6 5 

Registro da Pessoas Jurídicas 

(E TE FE 

ASSINATURA DOS ASSOCIADOS PRESENTE PARA APROVAÇÃO DA 
ATA ORDINÁRIA GERAL DE ELEIÇÃO E POSSE NA DIRETORIA 

EXECUTIVA, CONSELHO FISCAL E CONSELHO ADMINIS1RATIVO 
REALIZADA NO DIA 06 DE NOVEMBRO DE 2018 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 26.444.653/0001-53 DUNS®: 899680354
Razão Social: ASSOC CENTRO DE TREINAMENTO DE EDUCACAO FISICA ESPECIAL
Nome Fantasia: CETEFE
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 09/02/2023

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 29/10/2022
Código de Controle: D43ECE8F6CB41116

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 29/06/2022
Código de Controle: 2022053100002792271332

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 30/10/2022
Código de Controle: 138500292022

Emitido em: 29/06/2022 11:50 de
CPF: 017.386.671-97      Nome: ANA CAROLINA DE LUNA

11
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Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L Edifício CFA - Bairro Asa Sul - Brasília-
DF - CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1800 - www.cfa.org.br
Ofício nº 1770/2022/CFA

 Brasília, 29 de junho de 2022.

Ao Sr.

Adv. Marcelo Dionísio de Sousa

Coordenador da Assessoria Jurídica do CFA

  
Assunto: solicitação de parecer jurídico.

Providências:   Nos termos do Art. 53 da Lei Federal nº 14.133/2021, submetemos à
apreciação dessa Assessoria Jurídica, MINUTAS do Contrato CFA-SCONT (1393804),
do Termo de Referência 1 ( 1332348), e do Estudo Técnico Preliminar - ETP-Bens e
serv. 6 (1313498) de que trata o processo 476900.000470/2022-93, que tem como
finalidade a contratação de empresa especializada na prestação de serviços
arquivísticos, para coleta primária e migração de documentos, catalogação de
documentos, classificação arquivística, higienização, organização, consulta,
transporte e fornecimento de caixa-box padrão, conforme as especificações adiante
descritas, condições, quantidades, exigências e estimativas, do acervo arquivístico do
Conselho Federal de Administração - CFA.
 

Ana Carolina de Luna
Pregoeira

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina de Luna, Chefe da
Seção de Compras, em 29/06/2022, às 14:25, conforme horário oficial de
Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 1398715 e o código CRC
D9AFDE49.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
476900.000470/2022-93 SEI nº 1398715
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 Assessoria Jurídica
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L Edifício CFA - Bairro Asa Sul - Brasília-DF -

 CEP 70070-932
Telefone: (61) 3218-1820 - www.cfa.org.br

PARECER Nº Parecer Jurídico nº 36/2022/CFA

PROCESSO Nº 476900.000470/2022-93

ORIGEM: CFA - CEAD

INTERESSADO: CFA - SC / CFA - CEAD

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para a execução de
Prestação de Serviços de Gestão Documental e Arquivística.

 
Dispensa. Contratação de Associação de
Deficientes para prestação de serviços.
Inteligência do Art. 75, XIV da Lei nº
14.133/21. Possibilidades. Conclusão.

  
Senhora Pregoeira,
 

I. RELATÓRIO
1. Trata-se nos presentes autos de pedido de análise jurídica com emissão
de parecer para contratação de empresa especializada para a execução de Prestação
de Serviços de Gestão Documental e Arquivística, para prestar serviços ao Conselho
Federal de Administração, com fundamento na dispensa de licitação para contratação
de Associação de Pessoas com Deficiência.
2. Considerou-se a contratação justificável, devido ao Arquivo físico do
Conselho Federal de Administração - CFA, conter uma quantidade numerosa de
pastas físicas, que correm o risco de se deteriorarem pelo tempo, acondicionamento;
também para manter documentos importantes em forma eletrônica facilitando a
busca; para efetuar a devida eliminação e guarda de documentos, de acordo com a
Tabela de Temporalidade.
3. Sabe-se que é responsabilidade da Administração, ao longo da gestão
contratual, verificar o atendimento de suas necessidades e quais as soluções
possíveis para realizá-las, desde que respeitados os limites legais.
4. Foram efetuadas buscas de preço, afim de se conhecer os valores reais
de mercado e sua aplicação, conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar. 
5. Os autos vieram instruídos contendo o pedido da Coordenadoria
interessada, certidões de regularidade da empresa a ser contratada, justificativa
técnica para contratação, bem como as minutas do Termo de Referência e Contrato. 
6. Consta ainda, autorização  do ordenador de despesas para a
contratação de serviços requerida, bem como previsão de elemento de
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despesa/dotação orçamentária por meio do despacho nº 794/2022/CFA. 
7. É o relatório.
II. FUNDAMENTAÇÃO
8. Inicialmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á
à dúvida estritamente jurídica ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria,
abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e
quanto à outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e
discricionariedade da Administração.
9. Para que seja realizado qualquer contratação, necessária se faz a
demonstração pela futura Contratada quanto à manutenção das condições de
pactuação, tais como juntada da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,
declaração do SICAF, bem como certidões que demonstram a regularidade fiscal e
junto ao FGTS, o que se vislumbra nos presentes autos.
10. No que se refere a contratação por dispensa para associações de
deficientes, temos que a norma fala claramente da política de inclusão dos
portadores de deficiência física. Trata-se do Estado perseguindo fim social. A
contratação tanto pode dar-se por prestação de serviço quanto por fornecimento de
mão de obra, ou seja, postos de trabalho.

Lei 14.133/21 - Art. 75. É dispensável a licitação:
XIV - para contratação de associação de pessoas com deficiência, sem fins
lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgão ou entidade da Administração
Pública, para a prestação de serviços, desde que o preço contratado seja
compatível com o praticado no mercado e os serviços contratados sejam
prestados exclusivamente por pessoas com deficiência;

11. Importa ressaltar, que além da determinação de que os serviços sejam
prestados exclusivamente por pessoas portadoras de deficiência, muito embora a
finalidade precípua do Estado nessa hipótese não seja a vantagem econômica, ainda
é necessária a demonstração de que os preços são compatíveis com o mercado, de
modo a proteger o erário de encargos excessivos, o que resta demonstrado nos
autos pela pesquisa de preços apresentada no ETP.
12. No que se refere ao valor de contratação, o mesmo se mostra adequado
ao valor praticado no mercado, com condições econômicas similares com as
adotadas pelo particular para o restante de sua atividade profissional.
13. Em análise à minuta contratual, recomenda-se a retirada da cláusula
3.2.58.
14. No que se refere a cláusula 5.2.2 os 10 dias mencionados devem ser
úteis, afim de que seja compatível com o disposto na cláusula 5.2.
15. Na cláusula 6.1 onde lê-se : "Não obstante a EMPRESA VENCEDORA seja
a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, o CONSELHO
FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma
restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
fiscalização sobre os serviços, diretamente pela Comissão Especial de Avaliação de
Documentos - CEAD, respectivo fornecimento, ou por outros servidores
especialmente designados".   Leia-se : Não obstante a EMPRESA VENCEDORA seja a
única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, o CONSELHO
FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma
restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
fiscalização sobre os serviços, diretamente pela Comissão Especial de Avaliação de
Documentos - CEAD, respectivo fornecimento, ou por outros servidores
especialmente designados.
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III. CONCLUSÃO
16. Diante do exposto, não há qualquer óbice a celebração do ajuste, desde
que observadas as correções pontuais acima expendidas.
17. Por oportuno, sublinhe-se que a presente apreciação tomou por base as
peças constantes dos autos e restringiu-se aos aspectos jurídicos delas constantes.
18. É  o parecer.
19. À consideração superior.

 

VIVIANE MOURA DE SOUSA
Assessoria Jurídica/ASJ/CFA

OAB/DF 18.887

Documento assinado eletronicamente por Viviane Moura de Sousa,
Assessor(a) de Licitações e Contratos, em 05/07/2022, às 17:23,
conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 1408242 e o código CRC
85CB74A4.

Referência: Processo nº 476900.000470/2022-93 SEI nº 1408242
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 Comissão Especial de Avaliação Documental
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L Edifício CFA - Bairro Asa Sul - Brasília-

DF - CEP 70070-932
Telefone: (61) 3218-1812 - www.cfa.org.br

 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 21/2022/CFA

PROCESSO Nº 476900.000470/2022-93

 

CONTRATO DE SERVIÇO QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA
ASSOCIAÇÃO DE CENTRO DE TREINAMENTO DE EDUCACAO
FISICA ESPECIAL.

CONTRATANTE
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO - CFA , pessoa jurídica de direito
público, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
sob o número 34.061.135/0001-89, instalado na SAUS Quadra 01 Bloco L Edf. CFA,
em Brasília – DF, neste ato representado por seu Presidente Adm. Mauro Kreuz,
Brasileiro, CRA-SP 85872, CPF nº 361.887.350-68,  daqui por diante designado
simplesmente CFA.
CONTRATADA
ASSOCIAÇÃO DE CENTRO DE TREINAMENTO DE EDUCACAO FISICA
ESPECIAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o número 26.444.653/0001-53,
estabelecida no SMPW Quadra 28, Conjunto 02, Lote 05, Casa B -
Núcleo Bandeirante, Brasília/DF, que apresentou os documentos exigidos por lei,
neste ato representada por seu Presidente Rômulo Junio Soares,
brasileiro, portador da CI-RG nº 1340204 SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o nº
605.130.126-72, conforme Ata da Assembleia, que confere ao qualificado poderes
para representá-la na assinatura do contrato, daqui por diante designada
simplesmente CONTRATADA.
As partes supra identificadas ajustaram, e por este instrumento celebram um
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, sob a forma de execução indireta e
regime de empreitada por preço global, vinculado aos autos do Processo nº
476900.000470/2022-93, em conformidade com as disposições contida no art.
75, XIV da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e suas alterações posteriores,
mediante as seguintes cláusulas e condições:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Coleta primária e migração de documentos: preparo para transporte e
armazenamento de caixas-arquivo tipo padrão no mercado (tamanho C: 36cm; L:
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13,5cm e A: 25cm), podendo haver documentos em caixas de dimensão superior até
o limite de 10% do quantitativo total de caixas.
1.2. Catalogação de documentos: reconhecimento, sistematização e registro
de informações sobre documentos com vistas ao seu controle físico e/ou intelectual.
1.3. Classificação arquivística: Organização dos documentos de acordo com
código de classificação e tabela de temporalidade de documentos da área-fim e da
área-meio.
1.4. Higienização: retirada de poeira e outros resíduos estranhos aos
documentos, tais como: prendedores metálicos (clips), etiquetas, papéis e cartões e
outros, através de técnicas apropriadas.
1.5. Organização: Preparação de documentos para guarda intermediária, para
eliminação e para recolhimento ao Arquivo Nacional, conforme Resoluções do
CONARQ aplicáveis.
1.6. Fornecimento de caixa-box padrão: Caixa arquivo, material: papelão
ondulado, dimensão (c x l x a): 36,0 x 13,0 x 25,0 cm, cor: pardo, impressão:
padrão, características adicionais: com trava
2. QUANTITATIVO DE FORNECIMENTO E APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA
2.1. Volumetria Documental Estimada

DESCRIÇÃO
DO ACERVO

QTD
CAIXAS/PASTAS

METRO
LINEAR

QTD
ESTIMADA
PÁGINAS

Ouvidoria/Atas 195 27,30 195.000

Prestação de
Contas 4 0,56 4.000

Contabilidade 92 12,88 92.000

RH 121 16,94 121.000

Arquivo Geral 1.453 203,42 1.453.000

Total 1.865 261,10 1.865.000

2.2. Escopo dos Serviços Prestados:

SERVIÇOS DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VOLUMETRIA UNIDADE

Serviços de Gestão Arquivística do Acervo da
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Tratamento
Arquivístico

Atividade Meio e Fim, Classificação e
Organização dos Documentos, Seleção e
Listagem de Eliminação - separação dos
documentos de acordo com seus prazos de
guarda e destinação final

261,10 Metros
Lineares

Gestão
Documental

Serviços de Digitalização e Tratamento de
Imagens, Serviços de Indexação e
Reconhecimento de Caracteres e Serviços de
Higienização, Tratamento e Organização
Documental

1.865.000 Páginas

 
3. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
3.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
3.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços contratados, podendo
sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de
acordo com as condições e exigências especificadas.
3.1.2. Permitir o livre acesso dos funcionários da Contratada, devidamente
identificados, nas dependências da Contratante, quando for o caso, para execução
dos serviços.
3.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, qualquer ocorrência considerada
irregular, bem como qualquer defeito ou imperfeição observada na execução dos
serviços.
3.1.4. Efetuar o pagamento mensal à Contratada devido pelo posto de trabalho
empregado para a execução dos serviços, após atesto do Fiscal do Contrato, desde
que cumpridas todas as formalidades e exigências contratuais.
3.1.5. Receber o objeto do contrato e atestar a Nota Fiscal/Fatura.
3.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a
ser solicitados pelos empregados da Contratada ou por seus prepostos.
3.1.7. Exigir o imediato afastamento e substituição de qualquer empregado ou
preposto que não cumpra as normas da Contratante na execução dos serviços, que
produza complicações para a fiscalização, ou que adote postura inconveniente ou
incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas.
3.1.8. Designar um executor e respectivo substituto para acompanhar e
fiscalizar o ajuste, assim como para atestar a execução do objeto.
3.1.9. No caso da operação ser realizada nas instalações da Contratante, esta
deverá fornecer crachá de acesso às suas dependências, de uso obrigatório pelos
funcionários da Contratada.
3.1.10. Autorizar, mediante o titular de cada unidade/órgão atendido, a retirada
para digitalização do acervo documental sob a guarda e seu deslocamento até as
dependências da Contratante.
3.1.11. Manter relatório de falhas detectadas no cumprimento das cláusulas
contratuais pela Contratada, notificando-a, por escrito, para as medidas corretivas
imediatas ou aplicando penalidades, quando necessário.
3.1.12. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação da manutenção
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das condições de qualificação exigidas para fins de contratação.
3.1.13. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional
exigidos para os postos de trabalho, solicitando à Contratada as substituições que se
verificarem necessárias; e
3.1.14. Fornecimento do RDC-Arq (Repositório Arquivístico Digital Confiável), e
utilizando como base a Resolução nº 43/2015 do CONARQ, de forma a contemplar,
principalmente, a gestão e preservação de documentos digitalizados ou nato digitais
e o arquivamento em suporte físico de longo prazo com independência de tecnologia,
possibilitando uma melhor governança do acervo documental, atendendo plenamente
as normas legais de preservação documental definidas pelo Conselho Nacional de
Arquivos (CONARQ).
3.1.15. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de servidor
designado para este fim, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021.
3.1.16. Atentar para que durante a vigência do presente contrato seja mantida a
situação de regularidade relativa à seguridade social (INSS), ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal da CONTRATADA, bem assim a sua
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA.
3.1.17. Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados, após o devido
atesto da nota fiscal/fatura.
3.1.18. Transmitir ao preposto da Contratada toda e qualquer demanda.
3.1.19. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais.
3.1.20. Designar responsável para o acompanhamento e fiscalização da
execução do objeto deste Termo de Referência.
3.1.21. Prestar as informações e esclarecimentos necessários à CONTRATADA.
3.1.22. Responder pelas consequências de suas ações ou omissões.
3.1.23. O abastecimento será por meio de autorização de abastecimento.
3.1.24. Comunicar à Contratada quaisquer ocorrências relacionadas com a
execução do(s) serviço(s).
3.2. a CONTRATADA obriga-se a:
3.2.1. Executar diretamente os serviços contratados, não sendo admitida a
transferência de responsabilidades para terceiros ou subcontratações.
3.2.2. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços contratados,
utilizando-se de empregados treinados e devidamente habilitados.
3.2.3. Manter os seus empregados, quando em horário de trabalho, a serviço
da Contratante, devidamente uniformizados, identificados por crachá da Contratada,
com identificação "a serviço do Contratante", fornecido pela empresa.
3.2.4. Respeitar as normas, os regulamentos e os procedimentos internos da
Contratante, especialmente as de segurança, disciplina e acesso às dependências da
Contratante.
3.2.5. Assegurar o sigilo das informações objeto deste Projeto Básico, sob pena
de responsabilidade civil, penal e administrativa, de acordo com: o inciso X do art. 5º
da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; Lei 12.527/2011.
3.2.6. Assegurar o sigilo das informações contidas nos documentos tratados
durante a execução do contrato, observando, em especial, o que preconiza a Lei
Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei nº 13.709/2018).
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3.2.7. Os agentes de tratamento devem adotar medidas de segurança, técnicas
e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e
de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.
3.2.8. Não utilizar o nome da Contratante para fins comerciais ou em
campanhas e materiais de publicidade, salvo com autorização prévia.
3.2.9. Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou de seu substituto legal,
sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos
solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
3.2.10. Prestar esclarecimentos a Contratante sobre eventuais atos ou fatos
noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade
observada em função da execução dos serviços contratados.
3.2.11. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação para
contratar com a Administração Pública, apresentando os comprovantes de
regularidade fiscal, social e trabalhista.
3.2.12. A Contratada fica obrigada a fornecer plano de saúde aos prestadores de
serviço empregados na presente contratação.
3.2.13. A Contratada fica obrigada a contratar pessoas com deficiência física
para execução dos serviços referentes aos postos de trabalho de preparador,
classificador, digitalizador, indexador, coordenador e arquivista devendo observar as
disposições aplicáveis à matéria, constantes dos seguintes diplomas normativos: Lei
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) e Política do
Distrito Federal para Integração da Pessoa com Deficiência Distrital (Lei Distrital nº
4.317/2009).
3.2.14. Recrutar e selecionar o(s) empregado(s) necessário(s) à realização dos
serviços, de acordo com a qualificação mínima exigida.
3.2.15. Apresentar, previamente à alocação do profissional no posto de trabalho,
o currículo e a respectiva ficha de avaliação individual, os quais deverão atender as
exigências contidas neste Projeto Básico.
3.2.16. Apresentar, no ato da alocação de profissionais no posto de trabalho, os
exames médicos admissionais.
3.2.17. Fornecer uniformes nas quantidades e periodicidade necessárias.
3.2.18. Designar um preposto que será responsável pela solução de qualquer
ocorrência relacionada ao fiel cumprimento do contrato, bem como pela supervisão,
orientação e acompanhamento dos trabalhos, devendo se reportar ao Fiscal do
Contrato, como representante da Contratada, de acordo com o art. 118 da Lei nº
14.133/2021.
3.2.19. Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com
a unidade responsável pela fiscalização do contrato, adotando as providências
requeridas relativas à execução dos serviços pelo(s) empregado(s), bem como
comandar, coordenar, controlar a execução dos serviços contratados, cuidar da
disciplina, controlar a frequência e a apresentação pessoal dos empregados.
3.2.20. Qualificar os profissionais reservas, antes de assumirem os postos de
trabalho, visando dar-lhes condições de executar as atividades em conformidade
com as peculiaridades da Contratante.
3.2.21. Responsabilizar-se pela reposição dos dias de indisponibilidade dos
serviços contratados, em razão de força maior ou caso fortuito, como por exemplo:
quando houver a paralisação dos transportes coletivos, ficando tal reposição
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quando houver a paralisação dos transportes coletivos, ficando tal reposição
condicionada a autorização expressa por parte da Contratante.
3.2.22. Substituir o funcionário em caso de falta ao serviço, no prazo máximo de
3 (três) horas, independente de solicitação do Fiscal do Contrato, sem prejuízo da
glosa no pagamento devido pela Contratante pelo período de indisponibilidade de mão
de obra para o posto de serviço.
3.2.23. Dispor de pessoal capacitado, treinado, uniformizado e em conformidade
com as peculiaridades da contratação, para substituição imediata de seus
empregados em caso de falta, folga, férias ou outros.
3.2.24. Nos afastamentos legais, compulsórios, como férias, a Contratada
deverá dar ciência ao seu funcionário com pelo menos 30 (trinta) dias de
antecedência ao período regulamentar;
3.2.25. Na hipóteses do item 3.2.22, os postos não poderão ficar descobertos,
cabendo a Contratada designar outro funcionário, devidamente qualificado, para
cobrir o posto até o retorno do funcionário afastado.
3.2.26. Comunicar ao  Fiscal do Contrato, com pelo menos 30 (trinta) dias de
antecedência, os afastamentos de seus funcionários decorrentes de férias.
3.2.27. Substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da
entrega de notificação por escrito, a pedido do Fiscal do Contrato, funcionários que
porventura não correspondam a contento às atribuições afetas a eles ou cujas
atitudes sejam consideradas inconvenientes à boa ordem e às normas disciplinares
do das unidades beneficiárias da contratação.
3.2.28. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao
atendimento dos seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito;
3.2.29. Pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo
legal, os encargos sociais devidos. A Contratada não poderá vincular o pagamento de
valores devidos a seus funcionários (salários, 13º salários, férias, vale-transporte,
auxilio- alimentação etc.) ao recebimento de créditos devidos pela Contratante.
3.2.30. Manter seus funcionários sob vínculo empregatício exclusivo da empresa,
responsabilizando-se por todos os ônus decorrentes da execução dos serviços.
3.2.31. Encaminhar a Contratante, mensalmente, quando aplicável, tendo em
vista se tratar de contratação de entidade sem fins lucrativos com isenção tributária,
os comprovantes de quitação dos encargos fiscais, previdenciários e demais
obrigações previstas na legislação social e trabalhista em vigor, relacionados ao(s)
profissional(is) que executa(m) os serviços. No caso de vale-transporte e
alimentação, os comprovantes deverão discriminar o valor, a quantidade e o
funcionário beneficiado.
3.2.32. Cumprir, em relação aos seus funcionários, com todas as despesas
decorrentes do fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI’s) e
uniformes, bem como as relativas a: salários, encargos sociais, obrigações
trabalhistas, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, e
demais benefícios previstos em legislação específica, relativa ao objeto da
contratação.
3.2.33. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em
ocorrência da espécie, for(em) vítima(s) o(s) seu(s) empregado(s) durante a
execução do contrato, ainda que acontecido nas dependências da Contratante.
3.2.34. Observar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, conforme
legislação em vigor.
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3.2.35. Assumir a responsabilidade por todos os encargos de possível demanda
trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste contrato, originariamente ou
vinculada por prevenção, conexão ou continência.
3.2.36. Responder civilmente por danos, desaparecimentos e/ou prejuízos
causados ao patrimônio da Contratante, decorrentes da execução dos serviços ora
contratados por culpa, dolo, negligência ou imprudência de seus empregados. Nesse
caso, a Contratada deverá assumir a obrigação de reparar o dano e/ou prejuízo,
inclusive mediante a reposição do bem danificado em condições idênticas às
anteriores ao dano, ou por meio de ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30
(trinta) dias, após a comunicação que lhe deverá ser feita por escrito.
3.2.37. Encaminhar à unidade fiscalizadora todas as faturas dos serviços
prestados.
3.2.38. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais
resultantes desta contratação.
3.2.39. Observar o horário de trabalho estabelecido, em conformidade com as
leis trabalhistas e, manter disponíveis os serviços diariamente (de segunda a sexta-
feira).
3.2.40. Fornecer, no início do ajuste, a cada prorrogação e a cada alteração,
arquivo, em meio magnético, contendo matrícula, nome, CPF e lotação de todos os
empregados diretamente relacionados ao contrato e daqueles que fazem parte de
Quadro Suplementar destinado à cobertura de mão de obra ausente.
3.2.41. Comunicar a Contratante, imediatamente, quaisquer anormalidades,
erros e irregularidades que possam comprometer a execução dos serviços e o bom
andamento das atividades das unidades beneficiárias da contratação.
3.2.42. Não modificar a forma da execução dos serviços e suas respectivas
especificações sem autorização expressa do Fiscal do Contrato.
3.2.43. Instruir os funcionários quanto à prevenção de acidentes e incêndios.
3.2.44. Levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente para que
as suas operações não provoquem danos físicos ou materiais a terceiros, cabendo-
lhe, exclusivamente, todos os ônus para reparação de eventuais danos causados.
3.2.45. Fiscalizar, regularmente, os funcionários, verificar as condições em que o
serviço está sendo prestado e exercer o controle sobre a assiduidade e pontualidade
dos funcionários;
3.2.46. Comparecer, sempre que solicitado pela Contratante, ao local designado,
por meio do(s) preposto(s) para exame e esclarecimentos de quaisquer ocorrências,
salvo em situações emergenciais de pronto atendimento.
3.2.47. Remunerar o profissional alocado em posto de trabalho para cobertura
de outro profissional com salário devido igual ao do profissional substituído,
recolhendo os encargos correspondentes e previstos contratualmente.
3.2.48. Estar à disposição dos profissionais alocados nos postos de trabalho,
sempre que necessário, visando a resolver os problemas relativos ao trabalho.
3.2.49. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade dos
profissionais. A Contratada poderá instalar ponto eletrônico para supervisionar a
frequência de seus profissionais nos seus postos de trabalho.
3.2.50. Atender à convocação do  Fiscal do Contrato para execução de serviços
excepcionais, quando a necessidade do serviço assim o exigir.
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3.2.51. Zelar pelas condições ideais de limpeza, higiene e segurança do local em
que serão realizados os serviços contratados.
3.2.52. Comunicar a Contratante, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
quaisquer alterações havidas no contrato social/estatuto, durante o prazo de vigência
deste contrato, bem como apresentar os documentos comprobatórios da nova
situação.
3.2.53. Orientar seus empregados quanto aos procedimentos necessários à:

a) obtenção do Cartão Cidadão, expedido pela Caixa Econômica
Federal; e
b)realização de consulta on-line, para fins de verificação do saldo da
conta-vinculada do FGTS do respectivo trabalhador.

3.2.54. Orientar seus empregados quanto aos procedimentos necessários ao
acesso desses, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência
Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições
previdenciárias foram recolhidas.
3.2.55. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para
obtenção de extrato de recolhimento do FGTS e do INSS sempre que solicitado pelo
Fiscal do Contrato.
3.2.56. Fica a Contratada obrigada, no momento da assinatura do contrato, a
autorizar a Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia na forma prevista no
instrumento de ajuste.
3.2.57. Fica a Contratada obrigada, no momento da assinatura do contrato, a
autorizar a Contratante a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos
salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das
contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem adimplidos.
3.2.58. Fica a Contratada obrigada a proceder ao pagamento dos salários de
seus empregados por meio de depósito bancário, na conta desses, em agências
situadas na cidade de Brasília.
3.2.59. Planificar, executar e supervisionar permanentemente os serviços, de
forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma
meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem todas as
dependências, objeto dos serviços.
3.2.60. Disponibilizar e Identificar, para não serem confundidos com os da
Contratante, os equipamentos, ferramentas e utensílios de propriedade da
Contratada utilizados na execução dos serviços.
3.2.61. Disponibilizar os equipamentos de segurança e de proteção individual
para as atividades que apresentem risco, conforme legislação trabalhista e normas
de segurança do trabalho, fiscalizando o emprego correto desses.
3.2.62. Providenciar Livro de Ocorrências, mantendo-o disponível para
apreciação da Contratante.
3.2.63. Registrar no Livro de Ocorrências os fatos, falhas, irregularidades e
anormalidades, constatadas na execução dos serviços.
3.2.64. Permitir a Contratante o acesso ao controle de frequência e às carteiras
profissionais dos funcionários alocados à execução do serviço contratado.
3.2.65. A Contratada se obriga a pagar os salários, fornecer o vale-transporte e
o auxílio-alimentação de seus empregados de uma única vez até o 5º (quinto) dia útil
de cada mês, sendo que os quantitativos/montantes deverão ser suficientes para
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cumprir com esses benefícios até o 4º (quarto) dia útil do mês subsequente.
3.2.66. Responsabilizar-se, para fins de ressarcimento, pelo custo de emissão de
novo crachá de acesso/identificação do empregado, nos casos de perda ou extravio,
dano ou inutilização em período inferior a um ano, contado a partir da entrega.
3.2.67. Promover treinamento e reciclagem do(s) empregado(s) que presta(m)
serviços para as unidades beneficiárias da contratação, de acordo com as
necessidades do serviço e sempre que o Fiscal do Contrato entender conveniente à
adequada execução dos serviços contratados
3.2.68. Arcar inteiramente com os custos de treinamento e reciclagem dos
profissionais empregados nos serviços sem repassá-los a esses.
3.2.69. As normas constantes destas especificações não desobrigam a
Contratada do cumprimento de outras disposições legais, federais, estaduais e
municipais pertinentes, bem como outras normas previstas em acordo, convenção
ou dissídio coletivo de trabalho, sendo de sua inteira responsabilidade os processos,
ações ou reclamações, movidas por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de
negligência, imperícia ou imprudência no desenvolvimento dos serviços.
3.2.70. Fica a Contratada obrigada, quando da transferência de guarda dos
documentos, além do já previsto: Descrever e identificar todos os documentos e
processos, a serem transferidos, em lista física; Realizar a conferência por caixa,
processo e documentos; I - Cada caixa dará origem a uma lista individual;
3.2.71. Aplicar o Fluxo de Identificação de Necessidade para identificação de qual
etapa de tratamento os documentos constantes dos acervos das unidades
beneficiárias se encontram, de forma a garantir que a digitalização somente ocorra
após a avaliação documental, excluindo da etapa de digitalização documentos e/ou
processos que já podem ser eliminados, conforme definido em legislação arquivística.
3.2.72. Nomear preposto para acompanhamento da prestação dos serviços, que
deverá seguir as orientações demandadas pelo CFA.
3.2.73. Assumir todos e quaisquer ônus, referente a salário, horas extras,
adicionais e demais encargos sociais relativamente aos seus empregados; assumir a
responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta
Licitação.
3.2.74. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
3.2.75. Zelar pela perfeita execução dos serviços.
3.2.76. Prover, realizar, manter e priorizar todas as ações necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contidas neste Termo de Referência.
3.2.77. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os
sempre em perfeita ordem.
3.2.78. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CFA ou a terceiros,
provocados por negligência ou irregularidade cometida por seus empregados ou
prepostos envolvidos na execução do objeto.
3.2.79. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como:
salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de
ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus
empregados no desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a
CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.
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3.2.80. Entregar os serviços nos prazos e condições especificados.
3.2.81. Manter seus empregados e/ou prepostos, quando em serviço,
devidamente identificados, mediante o uso permanente de crachás.
3.2.82. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou
irregularidades apontadas pela CONTRATANTE.
4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. Os recursos para custeio das despesas decorrentes da contratação que
se seguir à licitação de que trata este Termo de Referência, correrão à conta da
seguinte dotação orçamentária n° 6.2.2.1.1.01.04.04.053 - Serviço de Organização
de Documentos (CEAD).
5. DO VALOR
5.1. Pelo fornecimento do objeto descrito na Cláusula 1 deste Contrato, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$ 358.638,00
(trezentos e cinquenta e oito mil seiscentos e trinta e oito reais), cujo pagamento
deverá ser feito após a apresentação da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura.
5.2. O pagamento será efetuado, até o 10º (décimo) dia útil a contar da data
do atesto do documento de cobrança, que será de responsabilidade do Sr. Hercules
Ribeiro Martins, membro da CEAD. A contratada deverá comprovar para fins de
pagamento a regularidade perante a Seguridade social (Certidão Negativa de
Débitos), o Fundo de Garantia do tempo de Serviço – FGTS (Certificado de
Regularidade de Situação do FGTS – CRF), quanto à Receita Federal e Dívida Ativa da
União (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da
União).
5.2.1. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os
documentos abaixo relacionados:
5.2.1.1.  Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais,
inclusive contribuições previdenciárias, e a Dívida Ativa da União, expedida pelo
Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta
RFB/PGFN nº 1.751/2014);
5.2.1.2. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), fornecido pela Caixa Econômica Federal (CEF), devidamente atualizado.
5.2.1.3. Certidão de Regularidade com a Fazenda Distrital.
5.2.1.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva
com Efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho (em
www.tst.gov.br), em cumprimento à Lei no 12.440/2011, visando comprovar a
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
5.2.1.5. Comprovante do recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a
folha de pagamento dos empregados (folha de pagamentos do mês a que se referem
às Notas Fiscais ou Faturas), bem como planilhas de consumo de material.
5.2.1.6. Comprovantes dos pagamentos de salários, vale-transporte, auxílio
alimentação e demais benefícios devidos por força do Contrato ou Convenção
Coletiva de Trabalho, efetuados em nome dos funcionários vinculados ao Contrato e
que prestaram serviços nas dependências da Contratante, inclusive em caráter
temporário, do mês anterior à Nota Fiscal.
5.2.1.7. Guia de Recolhimento ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e
Informações à Previdência Social (GFIP), com a autenticação mecânica ou
acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido
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quando do recolhimento efetuado pela Internet, relativa ao mês de competência
anterior, ou na forma definida pela legislação vigente, compatível com o contingente
alocado para o adimplemento do presente Contrato; e
5.2.1.8. Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP.RE relativa ao
mês a que se referem as Notas Fiscais ou Faturas, contendo todos os funcionários
vinculados ao Contrato e que prestaram serviços nas dependências das unidades da
Contratante, inclusive em caráter temporário, durante esse período.
5.2.2. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir
da data de apresentação da Nota Fiscal de serviços, e desde que o documento de
cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.
5.2.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da
Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento
da obrigação até a data do efetivo pagamento de acordo com a variação “pro rata
tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto nº 37.121/2016.
5.2.4. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratante enquanto pendente
de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou
correção monetária (quando for o caso).
5.2.5. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte
procedimento a multa será descontada da garantia do respectivo contrato; se o valor
da multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá
o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente.
5.2.6. Para o pagamento dos encargos trabalhistas listados a seguir, em
relação aos empregados da Contratada vinculados a esta contratação, serão
mensalmente destacadas do valor contratado e depositadas em conta vinculada de
instituição bancária oficial, bloqueada para movimentação e aberta em nome da
empresa:
5.2.6.1. 13º Salário;
5.2.6.2. Férias e Abono de Férias;
5.2.6.3. Adicional do FGTS para as rescisões sem justa causa;
5.2.6.4. Impacto sobre férias e 13º salário.
5.2.7. Todas as despesas com a operacionalização da conta vinculada ficarão a
cargo da empresa Contratada.
5.2.8. A Contratante poderá deixar de operacionalizar a conta vinculada, caso
não seja possível sua operação por motivos técnicos ou tecnológicos, sendo os
casos tratados diretamente com os executores de contrato.
5.2.9. Os pagamentos à adjudicatária que vier a ser contratada para a
execução do objeto desta licitação serão feitos nos termos abaixo, consoantes os
percentuais estabelecidos na Proposta final.
5.2.10. Os valores dos fornecimentos sujeitam-se às seguintes regras:
5.2.11. Os valores de que trata o objeto deste termo, compreenderão o valor
dos serviços contratados pela empresa vencedora acrescido da taxa de
administração, quando for o caso.
5.2.12. O pagamento fica condicionado à prévia certificação quanto à execução a
contento dos serviços.
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5.2.13. O pagamento será efetuado após a conclusão e aprovação do CFA de
cada serviço solicitado.
5.2.14. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar
pendência de liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à
CONTRATADA, ou inadimplência contratual.
5.2.15. A liberação do pagamento ficará condicionada à comprovação da
regularidade fiscal da CONTRATADA, além da regularidade junto ao INSS e ao FGTS,
mediante consulta efetuada por meio eletrônico ou por meio da apresentação de
documentos hábeis.
5.2.16. Encontrando-se a empresa contratada inadimplente na data da consulta,
poderá ser concedido, a critério do CFA, prazo de até 15 (quinze) dias para que a
empresa regularize a sua situação, sob pena de, não o fazendo, ter o contrato
rescindido com aplicação das sanções cabíveis.
5.2.17. A CONTRATADA deverá apresentar em sua Nota Fiscal/Fatura
exclusivamente o faturamento detalhado correspondente ao objeto autorizado,
mediante contrato especifico. Havendo erro ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente
até que seja sanado o problema. Nesta hipótese, o prazo para pagamento será
reiniciado após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal,
não acarretando qualquer ônus para o CFA.
5.2.18. O CFA reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da
atestação, a prestação dos serviços não estiver de acordo com a especificação
exigida.
6. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
6.1. O CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO reserva-se o direito de, sem
que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais
ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente pela Comissão Especial
de Avaliação de Documentos - CEAD, respectivo fornecimento, ou por outros
servidores especialmente designados.
7. DA VIGÊNCIA
7.1. A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a
partir da assinatura do mesmo.
7.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável,
sucessivamente, por igual período, até o máximo de 60 meses de prorrogação,
observadas as diretrizes definidas no art. 106, I, II, III e no §1º da Lei 14.133/2021.
8. DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
8.1. A execução dos serviços será iniciada em até 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir da assinatura do contrato.
8.2. Poderá ser emitida Ordem de Serviço que não contemple a totalidade dos
postos de trabalho ou serviços contratados.
8.3. Os valores a serem pagos mensalmente corresponderão aos postos de
trabalho autorizados na Ordem de Serviço.
9. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
9.1. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de
garantia:
9.1.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma
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escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Economia;
9.1.2. Seguro-garantia;
9.1.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.
9.2. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de
endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o
adimplemento pela Administração.
9.3. Será concedido prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de
homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da
garantia pelo contratado quando optar pela modalidade prevista no item 9.1.2
(Seguro-garantia).
9.4. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das
obrigações assumidas pelo contratado perante à Administração, inclusive as multas,
os prejuízos e as indenizações decorrentes de inadimplemento, observadas as
seguintes regras nas contratações regidas por esta Lei:
9.5. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo
estabelecido no contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à
vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;
9.6. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver
pago o prêmio nas datas convencionadas.
9.6.1. A garantia será de 2% (dois por cento) do valor inicial do contrato.
9.6.2. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração
e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.
10. DAS SANÇÕES
10.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, assim como
pela recusa injustiçada em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato,
garantida a prévia defesa, a empresa vencedora ficará sujeita às sanções previstas
nos artigos 155 e 156, da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, nos percentuais
descritos a seguir:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na
entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o
montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite
de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a
até 30 (trinta) dias de atraso.
b)0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na
entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o
primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais
adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão
contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo
ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da
obrigação Contratada.
c) 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de
empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da
aplicação do disposto nas alíneas "a" e "b" deste subitem.
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aplicação do disposto nas alíneas "a" e "b" deste subitem.
d)15% (quinze por cento) em caso de recusa injustiçada do
adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa
parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço,
ou rescisão do contrato/ nota de empenho, calculado sobre a parte
inadimplente.
e) Até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de
empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato,
exceto prazo de entrega.

10.2. A Contratada poderá ser aplicada suspensão temporária para participar
de licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 12 (doze)
meses.
10.3. Poderá ainda, ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração, quando a empresa, sem justa causa, deixar de cumprir as obrigações
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. A declaração de
inidoneidade terá efeito enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
subitem anterior.
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas diretamente à conta corrente
da Contratante, no prazo de quinze dias corridos, contados da publicação do ato de
punição. Não ocorrendo o pagamento, a Contratante promoverá, mediante prévio
procedimento administrativo, desconto nos pagamentos eventualmente devidos à
Contratada, ou da garantia oferecida. Fica ressalvado o direito da Contratante de
exigir o valor judicialmente, nos termos do art. 162, da Lei nº 14.133/2021, caso
venha a ser necessário.
10.5. Em qualquer caso, a Contratada será notificada para apresentação de
defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação.
10.6. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção
das condições de habilitação pela Contratada deverá dar ensejo à rescisão contratual,
sem prejuízo das demais sanções.
10.7. As penalidades previstas neste termo de referência são independentes
entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras
medidas cabíveis, inclusive aquelas previstas no Código de Defesa do Consumidor –
Lei nº 8.078/90
10.8. Pela inexecução total ou parcial deste CONTRATO, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
10.8.1. Advertência.
10.8.2. Multa de mora de um décimo por cento calculada sobre o valor deste
CONTRATO, por dia de atraso injustificado no cumprimento do prazo de entrega do
objeto.
10.8.3. Multa de um décimo por cento sobre o valor deste CONTRATO, por dia
de atraso injustificado no cumprimento do prazo de reapresentação do material
rejeitado, após esgotado o prazo fixado para substituição, correção ou reparação; e
10.8.4. Multa de dez por cento sobre o valor deste CONTRATO, em caso de
rescisão causada por ação ou omissão injustificada da CONTRATADA.
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10.8.5. Ficará suspensa, tecnicamente, de participar em licitação, impedida de
contratar com a União e descredenciada no SICAF, por prazo não superior a cinco
anos.
10.8.6. Será declarada inidônea para licitar ou contratar com a União, enquanto
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a União pelos prejuízos resultantes
após decorrido o prazo da sanção aplicada.
10.9. Ensejar o retardamento da execução do objeto da CONTRATO.
10.10. Não mantiver a proposta.
10.11. Falhar ou fraudar na execução do CONTRATO.
10.12. Comportar-se de modo inidôneo.
10.13. Fizer declaração falsa; ou
10.14. Cometer fraude fiscal.
10.15. As multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais
sanções, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de cinco dias úteis,
contados a partir da data em que tomar ciência.
10.16. Para efeito de aplicação de multa, o valor do CONTRATO será apurado
deduzindo-se dele o valor das entregas aceitas.
10.17. A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui a
possibilidade da responsabilidade civil da CONTRATADA por eventuais perdas e danos
causados à Administração Pública.
11. DA RESCISÃO
11.1. Este CONTRATO poderá ser rescindido se ocorrer um dos casos
previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021 que, de alguma forma, comprometa ou
torne duvidoso o cumprimento das obrigações assumidas.
12. DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO OBJETO E REAJUSTE
12.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, o acréscimo ou supressão que se fizer no objeto deste CONTRATO até
vinte e cinco por cento do seu valor inicial.
12.2. O valor contratual será reajustado anualmente,  sendo aplicado o índice
INPC/IBGE do período de 12 (doze) meses anteriores à aplicação do reajuste, ou
através de outro índice determinado por legislação.
13. DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
13.1. O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou
transferência, no todo ou em parte.
14. DO FORO
14.1. Fica eleito o foro da cidade de Brasília/DF, para dirimir dúvidas ou
questões provenientes do presente contrato.

 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato
assinado eletronicamente pelas partes, juntamente com as testemunhas abaixo
indicadas.
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CONTRATANTE:
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Adm. Mauro Kreuz
Presidente – CRA-SP 85872
CPF nº 361.887.350-68

 

CONTRATADA:
ASSOCIAÇÃO DE CENTRO DE TREINAMENTO DE EDUCACAO FISICA
ESPECIAL
Rômulo Junio Soares
Presidente
CPF nº 605.130.126-72
 
FISCAIS
Hercules Ribeiro Martins   
Rosilane Silva Resende
 
TESTEMUNHA:
Adm. Francisco Rogério Cristino
Diretor Administrativo e Financeiro
CRA-CE nº 1904

Documento assinado eletronicamente por Hercules Ribeiro Martins,
Membro, em 07/07/2022, às 16:42, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 1408868 e o código CRC
F0B0FC8F.
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 Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L Edifício CFA - Bairro Asa Sul - Brasília-DF
- CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1812 - www.cfa.org.br

  
INFORMAÇÃO Nº INFORMAÇÃO Nº 1/2022/CFA
PROCESSO Nº 476900.000470/2022-93

  
 

1. Na elaboração do Estudo Técnico Preliminar foi feito o levantamento da
volumetria do serviço, conforme Estudo Técnico Preliminar - ETP-Bens e serv. 6
(1313498), nos itens 7.3 e 7.4 do item 7. ESTIMATIVAS DE PREÇOS OU PREÇOS
REFERENCIAIS, onde a proposta da empresa A 1173705, consta a volumetria de
1.865.000, com o valor da proposta em R$ 466.250,00 (quatrocentos e sessenta e
seis mil duzentos e cinquenta reais), sendo a da empresa B:  1163427, 746.000
páginas, no valor agregado de R$ 362.130,00 (trezentos e sessenta e dois mil cento
e trinta reais) sendo assim, a volumetria total para execução do serviço é conforme
esta última.
 

Brasília, 08 de julho de 2022
 

 
Hercules Ribeiro Martins

Matrícula 079
Membro da CEAD

Documento assinado eletronicamente por Hercules Ribeiro Martins,
Membro, em 08/07/2022, às 10:08, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 1413786 e o código CRC
B15C1D9D.

Referência: Processo nº 476900.000470/2022-93 SEI nº 1413786
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 Seção de Contratos
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L Edifício CFA - Bairro Asa Sul - Brasília-

DF - CEP 70070-932
Telefone: (61) 3218-1800 - www.cfa.org.br

  

CONTRATO Nº 13/2022/CFA

PROCESSO Nº 476900.000470/2022-93

 

CONTRATO DE SERVIÇO QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA
ASSOCIAÇÃO DE CENTRO DE TREINAMENTO DE EDUCAÇÃO
FÍSICA ESPECIAL.

CONTRATANTE
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO - CFA , pessoa jurídica de direito
público, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
sob o número 34.061.135/0001-89, instalado na SAUS Quadra 01 Bloco L Edf. CFA,
em Brasília – DF, neste ato representado por seu Presidente Adm. Mauro Kreuz,
Brasileiro, CRA-SP 85872, CPF nº 361.887.350-68,  daqui por diante designado
simplesmente CFA.
CONTRATADA
ASSOCIAÇÃO DE CENTRO DE TREINAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA
ESPECIAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o número 26.444.653/0001-53,
estabelecida no SMPW Quadra 28, Conjunto 02, Lote 05, Casa B -
Núcleo Bandeirante, Brasília/DF, que apresentou os documentos exigidos por lei,
neste ato representada por seu Presidente Rômulo Junio Soares,
brasileiro, portador da CI-RG nº 1340204 SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o nº
605.130.126-72, conforme Ata da Assembleia, que confere ao qualificado poderes
para representá-la na assinatura do contrato, daqui por diante designada
simplesmente CONTRATADA.
As partes supra identificadas ajustaram, e por este instrumento celebram um
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, sob a forma de execução indireta e
regime de empreitada por preço global, vinculado aos autos do Processo nº
476900.000470/2022-93, em conformidade com as disposições contida no art.
75, XIV da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e suas alterações posteriores,
mediante as seguintes cláusulas e condições:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Coleta primária e migração de documentos: preparo para transporte
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podendo haver documentos em caixas de dimensão superior até o limite de 10% do
quantavo total de caixas.
1.2. Catalogação de documentos: reconhecimento, sistematização e registro
de informações sobre documentos com vistas ao seu controle físico e/ou intelectual.
1.3. Classificação arquivística: Organização dos documentos de acordo com
código de classificação e tabela de temporalidade de documentos da área-fim e da
área-meio.
1.4. Higienização: retirada de poeira e outros resíduos estranhos aos
documentos, tais como: prendedores metálicos (clips), etiquetas, papéis e cartões e
outros, através de técnicas apropriadas.
1.5. Organização: Preparação de documentos para guarda intermediária, para
eliminação e para recolhimento ao Arquivo Nacional, conforme Resoluções do
CONARQ aplicáveis.
1.6. Fornecimento de caixa-box padrão: Caixa arquivo, material: papelão
ondulado, dimensão (c x l x a): 36,0 x 13,0 x 25,0 cm, cor: pardo, impressão:
padrão, características adicionais: com trava
2. QUANTITATIVO DE FORNECIMENTO E APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA
2.1. Escopo dos Serviços Prestados/Volumetria Documental Estimada

SERVIÇOS DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VOLUMETRIA UNIDADE

Tratamento
Arquivístico

Serviços de Gestão Arquivística do Acervo da
Atividade Meio e Fim, Classificação e
Organização dos Documentos, Seleção e
Listagem de Eliminação - separação dos
documentos de acordo com seus prazos de
guarda e destinação final

261,10 Metros
Lineares

Gestão
Documental

Serviços de Digitalização e Tratamento de
Imagens, Serviços de Indexação e
Reconhecimento de Caracteres e Serviços de
Higienização, Tratamento e Organização
Documental

746.000 Páginas

 
3. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
3.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
3.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços contratados, podendo
sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de
acordo com as condições e exigências especificadas.
3.1.2. Permitir o livre acesso dos funcionários da Contratada, devidamente
identificados, nas dependências da Contratante, quando for o caso, para execução
dos serviços.
3.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, qualquer ocorrência considerada
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irregular, bem como qualquer defeito ou imperfeição observada na execução dos
serviços.
3.1.4. Efetuar o pagamento mensal à Contratada devido pelo posto de trabalho
empregado para a execução dos serviços, após atesto do Fiscal do Contrato, desde
que cumpridas todas as formalidades e exigências contratuais.
3.1.5. Receber o objeto do contrato e atestar a Nota Fiscal/Fatura.
3.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a
ser solicitados pelos empregados da Contratada ou por seus prepostos.
3.1.7. Exigir o imediato afastamento e substituição de qualquer empregado ou
preposto que não cumpra as normas da Contratante na execução dos serviços, que
produza complicações para a fiscalização, ou que adote postura inconveniente ou
incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas.
3.1.8. Designar um executor e respectivo substituto para acompanhar e
fiscalizar o ajuste, assim como para atestar a execução do objeto.
3.1.9. No caso da operação ser realizada nas instalações da Contratante, esta
deverá fornecer crachá de acesso às suas dependências, de uso obrigatório pelos
funcionários da Contratada.
3.1.10. Autorizar, mediante o titular de cada unidade/órgão atendido, a retirada
para digitalização do acervo documental sob a guarda e seu deslocamento até as
dependências da Contratante.
3.1.11. Manter relatório de falhas detectadas no cumprimento das cláusulas
contratuais pela Contratada, notificando-a, por escrito, para as medidas corretivas
imediatas ou aplicando penalidades, quando necessário.
3.1.12. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação da manutenção
das condições de qualificação exigidas para fins de contratação.
3.1.13. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional
exigidos para os postos de trabalho, solicitando à Contratada as substituições que se
verificarem necessárias; e
3.1.14. Fornecimento do RDC-Arq (Repositório Arquivístico Digital Confiável), e
utilizando como base a Resolução nº 43/2015 do CONARQ, de forma a contemplar,
principalmente, a gestão e preservação de documentos digitalizados ou nato digitais
e o arquivamento em suporte físico de longo prazo com independência de tecnologia,
possibilitando uma melhor governança do acervo documental, atendendo plenamente
as normas legais de preservação documental definidas pelo Conselho Nacional de
Arquivos (CONARQ).
3.1.15. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de servidor
designado para este fim, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021.
3.1.16. Atentar para que durante a vigência do presente contrato seja mantida a
situação de regularidade relativa à seguridade social (INSS), ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal da CONTRATADA, bem assim a sua
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA.
3.1.17. Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados, após o devido
atesto da nota fiscal/fatura.
3.1.18. Transmitir ao preposto da Contratada toda e qualquer demanda.
3.1.19. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais.
3.1.20. Designar responsável para o acompanhamento e fiscalização da
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execução do objeto deste Termo de Referência.
3.1.21. Prestar as informações e esclarecimentos necessários à CONTRATADA.
3.1.22. Responder pelas consequências de suas ações ou omissões.
3.1.23. O abastecimento será por meio de autorização de abastecimento.
3.1.24. Comunicar à Contratada quaisquer ocorrências relacionadas com a
execução do(s) serviço(s).
3.2. a CONTRATADA obriga-se a:
3.2.1. Executar diretamente os serviços contratados, não sendo admitida a
transferência de responsabilidades para terceiros ou subcontratações.
3.2.2. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços contratados,
utilizando-se de empregados treinados e devidamente habilitados.
3.2.3. Manter os seus empregados, quando em horário de trabalho, a serviço
da Contratante, devidamente uniformizados, identificados por crachá da Contratada,
com identificação "a serviço do Contratante", fornecido pela empresa.
3.2.4. Respeitar as normas, os regulamentos e os procedimentos internos da
Contratante, especialmente as de segurança, disciplina e acesso às dependências da
Contratante.
3.2.5. Assegurar o sigilo das informações objeto deste Projeto Básico, sob pena
de responsabilidade civil, penal e administrativa, de acordo com: o inciso X do art. 5º
da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; Lei 12.527/2011.
3.2.6. Assegurar o sigilo das informações contidas nos documentos tratados
durante a execução do contrato, observando, em especial, o que preconiza a Lei
Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei nº 13.709/2018).
3.2.7. Os agentes de tratamento devem adotar medidas de segurança, técnicas
e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e
de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.
3.2.8. Não utilizar o nome da Contratante para fins comerciais ou em
campanhas e materiais de publicidade, salvo com autorização prévia.
3.2.9. Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou de seu substituto legal,
sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos
solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
3.2.10. Prestar esclarecimentos a Contratante sobre eventuais atos ou fatos
noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade
observada em função da execução dos serviços contratados.
3.2.11. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação para
contratar com a Administração Pública, apresentando os comprovantes de
regularidade fiscal, social e trabalhista.
3.2.12. A Contratada fica obrigada a fornecer assistência saúde aos prestadores
de serviço empregados na presente contratação.
3.2.13. A Contratada fica obrigada a contratar pessoas com deficiência física
para execução dos serviços referentes aos postos de trabalho de preparador,
classificador, digitalizador, indexador. No caso de coordenador e arquivista
deve observar as disposições aplicáveis à matéria, constantes dos seguintes
diplomas normavos: Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº
13.146/2015) e Política do Distrito Federal para Integração da Pessoa com Deficiência
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Distrital (Lei Distrital nº 4.317/2009).
3.2.14. Recrutar e selecionar o(s) empregado(s) necessário(s) à realização dos
serviços, de acordo com a qualificação mínima exigida.
3.2.15. Apresentar, previamente à alocação do profissional no posto de trabalho,
o currículo e a respectiva ficha de avaliação individual, os quais deverão atender as
exigências contidas neste Projeto Básico.
3.2.16. Apresentar, no ato da alocação de profissionais no posto de trabalho, os
exames médicos admissionais.
3.2.17. Fornecer uniformes nas quantidades e periodicidade necessárias.
3.2.18. Designar um preposto que será responsável pela solução de qualquer
ocorrência relacionada ao fiel cumprimento do contrato, bem como pela supervisão,
orientação e acompanhamento dos trabalhos, devendo se reportar ao Fiscal do
Contrato, como representante da Contratada, de acordo com o art. 118 da Lei nº
14.133/2021.
3.2.19. Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com
a unidade responsável pela fiscalização do contrato, adotando as providências
requeridas relativas à execução dos serviços pelo(s) empregado(s), bem como
comandar, coordenar, controlar a execução dos serviços contratados, cuidar da
disciplina, controlar a frequência e a apresentação pessoal dos empregados.
3.2.20. Qualificar os profissionais reservas, antes de assumirem os postos de
trabalho, visando dar-lhes condições de executar as atividades em conformidade
com as peculiaridades da Contratante.
3.2.21. Responsabilizar-se pela reposição dos dias de indisponibilidade dos
serviços contratados, em razão de força maior ou caso fortuito, como por exemplo:
quando houver a paralisação dos transportes coletivos, ficando tal reposição
condicionada a autorização expressa por parte da Contratante.
3.2.22. Os casos de substituição dos funcionários serão realizados dentro do
mês corrente, independente de solicitação do Fiscal do Contrato, sem prejuízo da
glosa no pagamento devido pela Contratante pelo período de indisponibilidade de mão
de obra para o posto de serviço.
3.2.23. Dispor de pessoal capacitado, treinado, uniformizado e em conformidade
com as peculiaridades da contratação, para substituição imediata de seus
empregados em caso de falta, folga, férias ou outros.
3.2.24. Nos afastamentos legais, compulsórios, como férias, a Contratada
deverá dar ciência ao seu funcionário com pelo menos 30 (trinta) dias de
antecedência ao período regulamentar;
3.2.25. Na hipóteses do item 3.2.22, os postos não poderão ficar descobertos,
cabendo a Contratada designar outro funcionário, devidamente qualificado, para
cobrir o posto até o retorno do funcionário afastado.
3.2.26. Comunicar ao  Fiscal do Contrato, com pelo menos 30 (trinta) dias de
antecedência, os afastamentos de seus funcionários decorrentes de férias.
3.2.27. Substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da
entrega de notificação por escrito, a pedido do Fiscal do Contrato, funcionários que
porventura não correspondam a contento às atribuições afetas a eles ou cujas
atitudes sejam consideradas inconvenientes à boa ordem e às normas disciplinares
do das unidades beneficiárias da contratação.
3.2.28. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao

Contrato 13 (1414815)         SEI 476900.000470/2022-93 / pg. 96



atendimento dos seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito;
3.2.29. Pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo
legal, os encargos sociais devidos. A Contratada não poderá vincular o pagamento de
valores devidos a seus funcionários (salários, 13º salários, férias, vale-transporte,
auxilio- alimentação etc.) ao recebimento de créditos devidos pela Contratante.
3.2.30. Manter seus funcionários sob vínculo empregatício exclusivo da empresa,
responsabilizando-se por todos os ônus decorrentes da execução dos serviços.
3.2.31. Encaminhar a Contratante, mensalmente, quando aplicável, tendo em
vista se tratar de contratação de entidade sem fins lucrativos com isenção tributária,
os comprovantes de quitação dos encargos fiscais, previdenciários e demais
obrigações previstas na legislação social e trabalhista em vigor, relacionados ao(s)
profissional(is) que executa(m) os serviços. No caso de vale-transporte e
alimentação, os comprovantes deverão discriminar o valor, a quantidade e o
funcionário beneficiado.
3.2.32. Cumprir, em relação aos seus funcionários, com todas as despesas
decorrentes do fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI’s) e
uniformes, bem como as relativas a: salários, encargos sociais, obrigações
trabalhistas, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, e
demais benefícios previstos em legislação específica, relativa ao objeto da
contratação.
3.2.33. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em
ocorrência da espécie, for(em) vítima(s) o(s) seu(s) empregado(s) durante a
execução do contrato, ainda que acontecido nas dependências da Contratante.
3.2.34. Observar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, conforme
legislação em vigor.
3.2.35. Assumir a responsabilidade por todos os encargos de possível demanda
trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste contrato, originariamente ou
vinculada por prevenção, conexão ou continência.
3.2.36. Responder civilmente por danos, desaparecimentos e/ou prejuízos
causados ao patrimônio da Contratante, decorrentes da execução dos serviços ora
contratados por culpa, dolo, negligência ou imprudência de seus empregados. Nesse
caso, a Contratada deverá assumir a obrigação de reparar o dano e/ou prejuízo,
inclusive mediante a reposição do bem danificado em condições idênticas às
anteriores ao dano, ou por meio de ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30
(trinta) dias, após a comunicação que lhe deverá ser feita por escrito.
3.2.37. Encaminhar à unidade fiscalizadora todas as faturas dos serviços
prestados.
3.2.38. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais
resultantes desta contratação.
3.2.39. Observar o horário de trabalho estabelecido, em conformidade com as
leis trabalhistas e, manter disponíveis os serviços diariamente (de segunda a sexta-
feira).
3.2.40. Fornecer, no início do ajuste, a cada prorrogação e a cada alteração,
arquivo, em meio magnético, contendo matrícula, nome, CPF e lotação de todos os
empregados diretamente relacionados ao contrato e daqueles que fazem parte de
Quadro Suplementar destinado à cobertura de mão de obra ausente.
3.2.41. Comunicar a Contratante, imediatamente, quaisquer anormalidades,
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erros e irregularidades que possam comprometer a execução dos serviços e o bom
andamento das atividades das unidades beneficiárias da contratação.
3.2.42. Não modificar a forma da execução dos serviços e suas respectivas
especificações sem autorização expressa do Fiscal do Contrato.
3.2.43. Instruir os funcionários quanto à prevenção de acidentes e incêndios.
3.2.44. Levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente para que
as suas operações não provoquem danos físicos ou materiais a terceiros, cabendo-
lhe, exclusivamente, todos os ônus para reparação de eventuais danos causados.
3.2.45. Fiscalizar, regularmente, os funcionários, verificar as condições em que o
serviço está sendo prestado e exercer o controle sobre a assiduidade e pontualidade
dos funcionários;
3.2.46. Comparecer, sempre que solicitado pela Contratante, ao local designado,
por meio do(s) preposto(s) para exame e esclarecimentos de quaisquer ocorrências,
salvo em situações emergenciais de pronto atendimento.
3.2.47. Remunerar o profissional alocado em posto de trabalho para cobertura
de outro profissional com salário devido igual ao do profissional substituído,
recolhendo os encargos correspondentes e previstos contratualmente.
3.2.48. Estar à disposição dos profissionais alocados nos postos de trabalho,
sempre que necessário, visando a resolver os problemas relativos ao trabalho.
3.2.49. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade dos
profissionais. A Contratada poderá instalar ponto eletrônico para supervisionar a
frequência de seus profissionais nos seus postos de trabalho.
3.2.50. Atender à convocação do  Fiscal do Contrato para execução de serviços
excepcionais, quando a necessidade do serviço assim o exigir.
3.2.51. Zelar pelas condições ideais de limpeza, higiene e segurança do local em
que serão realizados os serviços contratados.
3.2.52. Comunicar a Contratante, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
quaisquer alterações havidas no contrato social/estatuto, durante o prazo de vigência
deste contrato, bem como apresentar os documentos comprobatórios da nova
situação.
3.2.53. Orientar seus empregados quanto aos procedimentos necessários à:

a) obtenção do Cartão Cidadão, expedido pela Caixa Econômica
Federal; e
b)realização de consulta on-line, para fins de verificação do saldo da
conta-vinculada do FGTS do respectivo trabalhador.

3.2.54. Orientar seus empregados quanto aos procedimentos necessários ao
acesso desses, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência
Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições
previdenciárias foram recolhidas.
3.2.55. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para
obtenção de extrato de recolhimento do FGTS e do INSS sempre que solicitado pelo
Fiscal do Contrato.
3.2.56. Fica a Contratada obrigada, no momento da assinatura do contrato, a
autorizar a Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia na forma prevista no
instrumento de ajuste.
3.2.57. Fica a Contratada obrigada, no momento da assinatura do contrato, a
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autorizar a Contratante a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos
salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das
contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem adimplidos.
3.2.58. Fica a Contratada obrigada a proceder ao pagamento dos salários de
seus empregados por meio de depósito bancário, na conta desses, em agências
situadas na cidade de Brasília.
3.2.59. Planificar, executar e supervisionar permanentemente os serviços, de
forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma
meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem todas as
dependências, objeto dos serviços.
3.2.60. Disponibilizar e Identificar, para não serem confundidos com os da
Contratante, os equipamentos, ferramentas e utensílios de propriedade da
Contratada utilizados na execução dos serviços.
3.2.61. Disponibilizar os equipamentos de segurança e de proteção individual
para as atividades que apresentem risco, conforme legislação trabalhista e normas
de segurança do trabalho, fiscalizando o emprego correto desses.
3.2.62. Providenciar Livro de Ocorrências, mantendo-o disponível para
apreciação da Contratante.
3.2.63. Registrar no Livro de Ocorrências os fatos, falhas, irregularidades e
anormalidades, constatadas na execução dos serviços.
3.2.64. Permitir a Contratante o acesso ao controle de frequência e às carteiras
profissionais dos funcionários alocados à execução do serviço contratado.
3.2.65. A Contratada se obriga a pagar os salários, fornecer o vale-transporte e
o auxílio-alimentação de seus empregados de uma única vez até o 5º (quinto) dia útil
de cada mês, sendo que os quantitativos/montantes deverão ser suficientes para
cumprir com esses benefícios até o 4º (quarto) dia útil do mês subsequente.
3.2.66. Responsabilizar-se, para fins de ressarcimento, pelo custo de emissão de
novo crachá de acesso/identificação do empregado, nos casos de perda ou extravio,
dano ou inutilização em período inferior a um ano, contado a partir da entrega.
3.2.67. Promover treinamento e reciclagem do(s) empregado(s) que presta(m)
serviços para as unidades beneficiárias da contratação, de acordo com as
necessidades do serviço e sempre que o Fiscal do Contrato entender conveniente à
adequada execução dos serviços contratados
3.2.68. Arcar inteiramente com os custos de treinamento e reciclagem dos
profissionais empregados nos serviços sem repassá-los a esses.
3.2.69. As normas constantes destas especificações não desobrigam a
Contratada do cumprimento de outras disposições legais, federais, estaduais e
municipais pertinentes, bem como outras normas previstas em acordo, convenção
ou dissídio coletivo de trabalho, sendo de sua inteira responsabilidade os processos,
ações ou reclamações, movidas por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de
negligência, imperícia ou imprudência no desenvolvimento dos serviços.
3.2.70. Aplicar o Fluxo de Identificação de Necessidade para identificação de qual
etapa de tratamento os documentos constantes dos acervos das unidades
beneficiárias se encontram, de forma a garantir que a digitalização somente ocorra
após a avaliação documental, excluindo da etapa de digitalização documentos e/ou
processos que já podem ser eliminados, conforme definido em legislação arquivística.
3.2.71. Nomear preposto para acompanhamento da prestação dos serviços, que
deverá seguir as orientações demandadas pelo CFA.
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deverá seguir as orientações demandadas pelo CFA.
3.2.72. Assumir todos e quaisquer ônus, referente a salário, horas extras,
adicionais e demais encargos sociais relativamente aos seus empregados; assumir a
responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta
Licitação.
3.2.73. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
3.2.74. Zelar pela perfeita execução dos serviços.
3.2.75. Prover, realizar, manter e priorizar todas as ações necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contidas neste Termo de Referência.
3.2.76. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os
sempre em perfeita ordem.
3.2.77. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CFA ou a terceiros,
provocados por negligência ou irregularidade cometida por seus empregados ou
prepostos envolvidos na execução do objeto.
3.2.78. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como:
salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de
ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus
empregados no desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a
CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.
3.2.79. Entregar os serviços nos prazos e condições especificados.
3.2.80. Manter seus empregados e/ou prepostos, quando em serviço,
devidamente identificados, mediante o uso permanente de crachás.
3.2.81. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou
irregularidades apontadas pela CONTRATANTE.
4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. Os recursos para custeio das despesas decorrentes da contratação que
se seguir à licitação de que trata este Termo de Referência, correrão à conta da
seguinte dotação orçamentária n° 6.2.2.1.1.01.04.04.053 - Serviço de Organização
de Documentos (CEAD).
5. DO VALOR
5.1. Pelo fornecimento do objeto descrito na Cláusula 1.1 deste Contrato, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$ 358.638,00
(trezentos e cinquenta e oito mil seiscentos e trinta e oito reais), cujo pagamento
deverá ser feito após a apresentação da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura.
5.2. O pagamento será efetuado, até o 10º (décimo) dia útil a contar da data
do atesto do documento de cobrança, que será de responsabilidade do Sr. Hercules
Ribeiro Martins, membro da CEAD. A contratada deverá comprovar para fins de
pagamento a regularidade perante a Seguridade social (Certidão Negativa de
Débitos), o Fundo de Garantia do tempo de Serviço – FGTS (Certificado de
Regularidade de Situação do FGTS – CRF), quanto à Receita Federal e Dívida Ativa da
União (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da
União).
5.2.1. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os
documentos abaixo relacionados:
5.2.1.1.  Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais,
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inclusive contribuições previdenciárias, e a Dívida Ativa da União, expedida pelo
Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta
RFB/PGFN nº 1.751/2014);
5.2.1.2. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), fornecido pela Caixa Econômica Federal (CEF), devidamente atualizado.
5.2.1.3. Certidão de Regularidade com a Fazenda Distrital.
5.2.1.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva
com Efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho (em
www.tst.gov.br), em cumprimento à Lei no 12.440/2011, visando comprovar a
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
5.2.1.5. Comprovante do recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a
folha de pagamento dos empregados (folha de pagamentos do mês a que se referem
às Notas Fiscais ou Faturas), bem como planilhas de consumo de material.
5.2.1.6. Comprovantes dos pagamentos de salários, vale-transporte, auxílio
alimentação e demais benefícios devidos por força do Contrato ou Convenção
Coletiva de Trabalho, efetuados em nome dos funcionários vinculados ao Contrato e
que prestaram serviços nas dependências da Contratante, inclusive em caráter
temporário, do mês anterior à Nota Fiscal.
5.2.1.7. Guia de Recolhimento ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e
Informações à Previdência Social (GFIP), com a autenticação mecânica ou
acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido
quando do recolhimento efetuado pela Internet, relativa ao mês de competência
anterior, ou na forma definida pela legislação vigente, compatível com o contingente
alocado para o adimplemento do presente Contrato; e
5.2.1.8. Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP.RE relativa ao
mês a que se referem as Notas Fiscais ou Faturas, contendo todos os funcionários
vinculados ao Contrato e que prestaram serviços nas dependências das unidades da
Contratante, inclusive em caráter temporário, durante esse período.
5.2.2. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir
da data de apresentação da Nota Fiscal de serviços, e desde que o documento de
cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.
5.2.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da
Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento
da obrigação até a data do efetivo pagamento de acordo com a variação “pro rata
tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto nº 37.121/2016.
5.2.4. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratante enquanto pendente
de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou
correção monetária (quando for o caso).
5.2.5. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte
procedimento a multa será descontada da garantia do respectivo contrato; se o valor
da multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá
o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente.
5.2.6. Para o pagamento dos encargos trabalhistas listados a seguir, em
relação aos empregados da Contratada vinculados a esta contratação, serão
mensalmente destacadas do valor contratado e depositadas em conta vinculada de
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instituição bancária oficial, bloqueada para movimentação e aberta em nome da
empresa:
5.2.6.1. 13º Salário;
5.2.6.2. Férias e Abono de Férias;
5.2.6.3. Adicional do FGTS para as rescisões sem justa causa;
5.2.6.4. Impacto sobre férias e 13º salário.
5.2.7. Todas as despesas com a operacionalização da conta vinculada ficarão a
cargo da empresa Contratada.
5.2.8. A Contratante poderá deixar de operacionalizar a conta vinculada, caso
não seja possível sua operação por motivos técnicos ou tecnológicos, sendo os
casos tratados diretamente com os executores de contrato.
5.2.9. Os pagamentos à adjudicatária que vier a ser contratada para a
execução do objeto desta licitação serão feitos nos termos abaixo, consoantes os
percentuais estabelecidos na Proposta final.
5.2.10. Os valores dos fornecimentos sujeitam-se às seguintes regras:
5.2.11. Os valores de que trata o objeto deste termo, compreenderão o valor
dos serviços contratados pela empresa vencedora acrescido da taxa de
administração, quando for o caso.
5.2.12. O pagamento fica condicionado à prévia certificação quanto à execução a
contento dos serviços.
5.2.13. O pagamento será efetuado após a conclusão e aprovação do CFA de
cada serviço solicitado.
5.2.14. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar
pendência de liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à
CONTRATADA, ou inadimplência contratual.
5.2.15. A liberação do pagamento ficará condicionada à comprovação da
regularidade fiscal da CONTRATADA, além da regularidade junto ao INSS e ao FGTS,
mediante consulta efetuada por meio eletrônico ou por meio da apresentação de
documentos hábeis.
5.2.16. Encontrando-se a empresa contratada inadimplente na data da consulta,
poderá ser concedido, a critério do CFA, prazo de até 15 (quinze) dias para que a
empresa regularize a sua situação, sob pena de, não o fazendo, ter o contrato
rescindido com aplicação das sanções cabíveis.
5.2.17. A CONTRATADA deverá apresentar em sua Nota Fiscal/Fatura
exclusivamente o faturamento detalhado correspondente ao objeto autorizado,
mediante contrato especifico. Havendo erro ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente
até que seja sanado o problema. Nesta hipótese, o prazo para pagamento será
reiniciado após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal,
não acarretando qualquer ônus para o CFA.
5.2.18. O CFA reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da
atestação, a prestação dos serviços não estiver de acordo com a especificação
exigida.
6. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
6.1. Não obstante a EMPRESA CONTRATADA seja a única e exclusiva
responsável pela execução de todos os serviços, o CONSELHO FEDERAL DE
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ADMINISTRAÇÃO reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre
os serviços, diretamente pela Comissão Especial de Avaliação de Documentos -
CEAD, respectivo fornecimento, ou por outros servidores especialmente designados.
7. DA VIGÊNCIA
7.1. A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a
partir da assinatura do mesmo.
7.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável,
sucessivamente, por igual período, até o máximo de 60 meses de prorrogação,
observadas as diretrizes definidas no art. 106, I, II, III e no §1º da Lei 14.133/2021.
8. DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
8.1. A execução dos serviços será iniciada em até 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir da assinatura do contrato.
8.2. Poderá ser emitida Ordem de Serviço que não contemple a totalidade dos
postos de trabalho ou serviços contratados.
8.3. Os valores a serem pagos mensalmente corresponderão aos postos de
trabalho autorizados na Ordem de Serviço.
9. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
9.1. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de
garantia:
9.1.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Economia;
9.1.2. Seguro-garantia;
9.1.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.
9.2. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de
endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o
adimplemento pela Administração.
9.3. Será concedido prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de
homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da
garantia pelo contratado quando optar pela modalidade prevista no item 9.1.2
(Seguro-garantia).
9.4. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das
obrigações assumidas pelo contratado perante à Administração, inclusive as multas,
os prejuízos e as indenizações decorrentes de inadimplemento, observadas as
seguintes regras nas contratações regidas por esta Lei:
9.5. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo
estabelecido no contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à
vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;
9.6. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver
pago o prêmio nas datas convencionadas.
9.6.1. A garantia será de 2% (dois por cento) do valor inicial do contrato.
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9.6.2. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração
e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.
10. DAS SANÇÕES
10.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, assim como
pela recusa injustiçada em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato,
garantida a prévia defesa, a empresa vencedora ficará sujeita às sanções previstas
nos artigos 155 e 156, da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, nos percentuais
descritos a seguir:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na
entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o
montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite
de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a
até 30 (trinta) dias de atraso.
b)0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na
entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o
primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais
adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão
contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo
ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da
obrigação Contratada.
c) 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de
empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da
aplicação do disposto nas alíneas "a" e "b" deste subitem.
d)15% (quinze por cento) em caso de recusa injustiçada do
adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa
parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço,
ou rescisão do contrato/ nota de empenho, calculado sobre a parte
inadimplente.
e) Até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de
empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato,
exceto prazo de entrega.

10.2. A Contratada poderá ser aplicada suspensão temporária para participar
de licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 12 (doze)
meses.
10.3. Poderá ainda, ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração, quando a empresa, sem justa causa, deixar de cumprir as obrigações
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. A declaração de
inidoneidade terá efeito enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
subitem anterior.
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas diretamente à conta corrente
da Contratante, no prazo de quinze dias corridos, contados da publicação do ato de
punição. Não ocorrendo o pagamento, a Contratante promoverá, mediante prévio
procedimento administrativo, desconto nos pagamentos eventualmente devidos à
Contratada, ou da garantia oferecida. Fica ressalvado o direito da Contratante de
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exigir o valor judicialmente, nos termos do art. 162, da Lei nº 14.133/2021, caso
venha a ser necessário.
10.5. Em qualquer caso, a Contratada será notificada para apresentação de
defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação.
10.6. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção
das condições de habilitação pela Contratada deverá dar ensejo à rescisão contratual,
sem prejuízo das demais sanções.
10.7. As penalidades previstas neste termo de referência são independentes
entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras
medidas cabíveis, inclusive aquelas previstas no Código de Defesa do Consumidor –
Lei nº 8.078/90
10.8. Pela inexecução total ou parcial deste CONTRATO, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
10.8.1. Advertência.
10.8.2. Multa de mora de um décimo por cento calculada sobre o valor deste
CONTRATO, por dia de atraso injustificado no cumprimento do prazo de entrega do
objeto.
10.8.3. Multa de um décimo por cento sobre o valor deste CONTRATO, por dia
de atraso injustificado no cumprimento do prazo de reapresentação do material
rejeitado, após esgotado o prazo fixado para substituição, correção ou reparação; e
10.8.4. Multa de dez por cento sobre o valor deste CONTRATO, em caso de
rescisão causada por ação ou omissão injustificada da CONTRATADA.
10.8.5. Ficará suspensa, tecnicamente, de participar em licitação, impedida de
contratar com a União e descredenciada no SICAF, por prazo não superior a cinco
anos.
10.8.6. Será declarada inidônea para licitar ou contratar com a União, enquanto
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a União pelos prejuízos resultantes
após decorrido o prazo da sanção aplicada.
10.9. Ensejar o retardamento da execução do objeto da CONTRATO.
10.10. Não mantiver a proposta.
10.11. Falhar ou fraudar na execução do CONTRATO.
10.12. Comportar-se de modo inidôneo.
10.13. Fizer declaração falsa; ou
10.14. Cometer fraude fiscal.
10.15. As multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais
sanções, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de cinco dias úteis,
contados a partir da data em que tomar ciência.
10.16. Para efeito de aplicação de multa, o valor do CONTRATO será apurado
deduzindo-se dele o valor das entregas aceitas.
10.17. A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui a
possibilidade da responsabilidade civil da CONTRATADA por eventuais perdas e danos
causados à Administração Pública.
11. DA RESCISÃO
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11.1. Este CONTRATO poderá ser rescindido se ocorrer um dos casos
previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021 que, de alguma forma, comprometa ou
torne duvidoso o cumprimento das obrigações assumidas.
12. DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO OBJETO E REAJUSTE
12.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, o acréscimo ou supressão que se fizer no objeto deste CONTRATO até
vinte e cinco por cento do seu valor inicial.
12.2. O valor contratual será reajustado anualmente,  sendo aplicado o índice
INPC/IBGE do período de 12 meses anteriores à aplicação do reajuste, ou através de
outro índice determinado por legislação.
13. DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
13.1. O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou
transferência, no todo ou em parte.
14. DO FORO
14.1. Fica eleito o foro da cidade de Brasília/DF, para dirimir dúvidas ou
questões provenientes do presente contrato.

 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato
assinado eletronicamente pelas partes, juntamente com as testemunhas abaixo
indicadas.
 
CONTRATANTE:
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Adm. Mauro Kreuz
Presidente – CRA-SP 85872
CPF nº 361.887.350-68

 

CONTRATADA:
ASSOCIAÇÃO DE CENTRO DE TREINAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA
ESPECIAL
Rômulo Junio Soares
Presidente
CPF nº 605.130.126-72
 
FISCAIS
Hercules Ribeiro Martins   
Rosilane Silva Resende
 
TESTEMUNHA:
Adm. Francisco Rogério Cristino
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Diretor Administrativo e Financeiro
CRA-CE nº 1904

Documento assinado eletronicamente por Hercules Ribeiro Martins,
Membro, em 15/07/2022, às 13:39, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Advª. Rosilane Silva Resende,
Membro, em 15/07/2022, às 13:47, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Francisco Rogério Cristino,
Diretor(a), em 15/07/2022, às 16:07, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Junio Soares, Usuário
Externo, em 18/07/2022, às 09:38, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Mauro Kreuz, Presidente,
em 20/07/2022, às 09:26, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 1414815 e o código CRC
DCFEB3E7.

Referência: Processo nº 476900.000470/2022-93 SEI nº 1414815
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Anexos: I - Solicitação de Compras/Serviços 72 (1304244);
II - Contrato 13 (1414815).

Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L Edifício CFA - Bairro Asa Sul - Brasília-
DF - CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1800 - www.cfa.org.br
Ofício nº 1998/2022/CFA

 Brasília, 20 de julho de 2022.
À Seção de Contabilidade
 
Assunto: Emissão da Nota de Empenho.
 
 

Solicitamos emissão de Nota de Empenho para a ASSOCIAÇÃO DE
CENTRO DE TREINAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA ESPECIAL, no valor de
R$ 358.638,00 (trezentos e cinquenta e oito mil seiscentos e trinta e oito reais).
  

  
Atenciosamente,
 

Ana Carolina de Luna
Chefe da Seção de Compras

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina de Luna, Chefe da
Seção de Compras, em 20/07/2022, às 15:07, conforme horário oficial de
Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 1433381 e o código CRC
BC9863FD.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
476900.000470/2022-93 SEI nº 1433381
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 Seção de Contabilidade
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L Edifício CFA - Bairro Asa Sul - Brasília-DF -

 CEP 70070-932
Telefone: (61) 3218-1816 - www.cfa.org.br

Documento assinado eletronicamente por Adm. Francisco Rogério Cristino,
Diretor(a), em 21/07/2022, às 15:14, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Mauro Kreuz, Presidente,
em 21/07/2022, às 17:55, conforme horário oficial de Brasília.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 1435509 e o código CRC
163429BB.

Referência: Processo nº 476900.000470/2022-93 SEI nº 1435509
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302022072700167
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4ª REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA

DIRETORIA DO FORO
SECRETARIA ADMINISTRATIVA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2022 - UASG 90019

Nº Processo: 0001773-15.2022. Objeto: Contratação de empresa especializada
em administração de mão de obra terceirizada para prestação de serviços de limpeza e
conservação, com fornecimento de materiais e equipamentos necessários à execução das
atividades, para as seguintes localidades da Seção Judiciária de Santa Catarina: ITEM I -
Região Centro-Oeste/SC; ITEM II - Região Norte/SC; e ITEM III - Região Sul/SC. Total de
Itens Licitados: 3. Edital: 27/07/2022 das 13h00 às 17h59. Endereço: Rua Paschoal Apostolo
Pitsica n 4810 Agronomica, - Florianópolis/SC ou
https://www.gov.br/compras/edital/90019-5-00021-2022. Entrega das Propostas: a partir
de 27/07/2022 às 13h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 15/08/2022
às 13h30 no site www.gov.br/compras.

PAULO TARCISIO BONELLI
Pregoeiro

(SIASGnet - 25/07/2022) 90019-00001-2022NE999999

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PA Nº 0000514-36.2022.4.05.7200.Espécie: Primeiro Termo Aditivo do CONVÊNIO Nº
02/2022-JF/AL. CONVENENTE: SOPROBEM - SERVIÇOS DE PROMOÇÃO E BEM ESTAR
COMUNITÁRIO. CNPJ: 12.498.937/0001-18. FINALIDADE DO ADITIVO: constitui na inclusão
de redação na cláusula primeira do Convênio Nº 02/2022, regra da forma de ingresso do
jovem aprendiz na categoria jovens entre 16 a 17 anos. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 61,
parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. DATA DA ASSINATURA: 25/07/2022. SIGNATÁRIOS:
André Luís Maia Tobias Granja - Juiz Federal Diretor do Foro, pela Contratante; Maria
Wilma Cardozo de Lima, Diretora, pela Convenente.

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
EXTRATOS DE NOTAS DE EMPENHO

Espécie: Empenho de despesa; Tipo: Global; Processo: SEI 0001884-32.2022.4.05.7400;
Contratante: JFPB; Contratada: EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S.A - EPC;
Empenho: nº 2022NE217, de 26/07/2022; Valor Total: R$ 1.800,00; Objeto: Contratação de
jornal de circulação regional para publicação de avisos de licitação desta JFPB; Fund. Legal:
Art. 75, II, da Lei 14.133/2021; PTRES: 168312; ED: 339039.

Espécie: Empenho de despesa; Tipo: Ordinário; Processo: SEI 0001948-42.2022.4.05.7400;
Contratante: JFPB; Contratada: OPEN TREINAMENTOS EMPRESARIAIS e EDITORA LT DA ;
Empenho: nº 2022NE218, de 26/07/2022; Valor Total: R$ 1.487,00; Objeto: Contratação de
curso da EFD-REINF e DA DCTFWEB, para 01 (um) servidor desta JFPB, que será realizado
na modalidade on-line, no período de 09 a 11 de agosto de 2022; Fund. Legal: Art. 74, III,
alínea 'f', da Lei 14.133/2021; PTRES: 168360; ED: 339039.

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO Nº 18/2022

Comunicamos o adiamento da licitação supracitada , publicada no D.O.U de
21/07/2022, .Entrega das Propostas: a partir de 21/07/2022, às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 09/08/2022, às 14h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada
em execução de serviços técnicos especializados na área de Tecnologia da Informação (TI),
compreendendo suporte em hardware e software e operação dos serviços de atendimento
de primeiro e segundo níveis local aos usuários de soluções de TI da Justiça Federal de
Primeiro Grau (JFPE), para contratação de banco de horas sob demanda de 60.096
(sessenta mil e noventa e seis) horas anuais de serviços.

JOAO BATISTA OLIVEIRA DA CUNHA
Pregoeiro

(SIDEC - 26/07/2022) 090009-00001-2022NE000092
SEÇÃO JUDICIÁRIA NO RIO GRANDE DO NORTE

DIRETORIA DO FORO
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

A Justiça Federal de Primeiro Grau no RN, com base no Decreto 7.892/2013, torna público
o Registro de Preços nº 04/2022-JFRN, cujo objeto é a aquisição de Gêneros Alimentícios,
Material de Expediente e Proteção e Segurança, correspondente ao Pregão Eletrônico nº
08/2022-JFRN, assinado em 21/07/2022, com vigência até 20/07/2023, PA nº SEI 0000486-
77.2022.4.05.7100. Partes signatárias: Justiça Federal de Primeiro Grau no RN, CNPJ nº
05.441.836/0001-45, e as empresas VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, CNPJ nº
20.008.831/0001-17, item 01, R$ 3,20, item 02, R$ 5,34, item 03, R$ 0,43, item 04, R$
24,00, item 05, R$ 24,00, item 06, R$ 24,00, empresa ELIAS AVELINO DOS SANTOS, item 12,
R$ 3,38, item 13, R$ 3,38, item 14, R$ 3,38, item 15, R$ 1,44, item 16, R$ 1,44, item 17,
R$ 3,24, item 25, R$ 2,20, item 26, R$ 5,40, item 27, R$ 64,00, item 28, R$ 2,48, item 29,
R$ 19,00, item 30, R$ 3,48, item 31, R$ 6,48, item 32, R$ 47,00, item 33, R$ 2,90, item 34,
R$ 16,30, empresa BML COMERCIAL LTDA, CNPJ nº 11.292.106/0001-22, item 18, R$ 2,25,
item 19, R$ 1,25, item 20, R$ 1,92, item 21, R$ 6,28, item 22, R$ 5,80, item 23, R$ 22,60,
item 24, R$ 16,93, empresa MANUEL OSORIO DOS SANTOS, CNPJ nº 40.990.509/0001-43 ,
item 35, R$ 6,42, item 36, R$ 5,44, empresa MGJ Consultoria em Segurança e Comércio
Exterior Ltda, CNPJ nº 36.773.911/0001-07, item 39, R$ 280,02, empresa ESCOLA &
ESCRITORIO LIVRARIA E PAPELARIA LTDA, CNPJ nº 00.800.611/0001-14, item 41, R$ 0,76.

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2022 - UASG 090011 - JF 1 GRAU - SJ/SE

Número do Contrato: 20/2021.
Nº Processo: 0001311-37.2021.4.05.7300.
Tomada de Preços. Nº 1/2021. Contratante: JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU - SE.
Contratado: 23.092.494/0001-87 - OPTIMIZE SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA. Objeto:
Acréscimo de serviço e prorrogação da vigência e prazo de execução por mais 60 dias..
Vigência: 24/10/2022 a 22/12/2022. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
1.090.640,97. Data de Assinatura: 22/07/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 22/07/2022).

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato nº 10/2022 - SEI nº 1391714. Contratante: Conselho Federal de Administração e
a empresa FUNDAÇÃO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO. Objeto: Aplicação de treinamento
no PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO E DE FORMAÇÃO DE MULTIPLICADORES DE
CONHECIMENTOS EM MICRO E PEQUENAS EMPRESAS (MPEs) 5ª fase nos Conselhos
Regionais de Administração: Minas Gerais, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Rondônia e
Tocantins. Valor: R$ 519.000,00 (Quinhentos e dezenove mil reais). Prazo de validade do
dia: 12 meses, a contar da assinatura. Data da Assinatura: 15/07/2022. Fundamento Legal:
art. 24, inciso XIII da Lei nº 8.666/1993.

Contrato nº 11/2022- SEI nº 1393367. Contratante: Conselho Federal de Administração e a
empresa FUNDAÇÃO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO - FIA, NA FORMA ABAIXO. Objeto:
prestação de serviços para a realização da PESQUISA NACIONAL, PERFIL, FORMAÇ ÃO,
ATUAÇÃO E OPORTUNIDADES DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE ADMINISTRAÇÃO.
Valor: R$ 640.000,00 (Seiscentos e quarenta mil reais). Prazo de validade do dia: 12 meses,
a contar da assinatura. Data da Assinatura: 15/07/2022. Fundamento Legal: art. 65, § 1º,
da Lei nº 8.666/1993.

Contrato nº 12/2022 - SEI nº 1397060. Contratante: Conselho Federal de Administração e
a empresa BRASAL COMBUSTIVEIS LTDA. Objeto: Contratação de empresa distribuidora,
administradora, ou do comércio varejista de combustíveis, para fornecimento de
combustível (gasolina), por meio de rede credenciada, para atender as necessidades da
frota de veículos do Conselho Federal de Administração. Valor: aproximada de R$
17.735,95 (dezessete mil setecentos e trinta e cinco reais e noventa e cinco centavos),
anual. Prazo de validade do dia: 12 meses, a contar da assinatura. Data da Assinatura:
20/07/2022. Fundamento Legal: Leis nº 10.520/2002, nº 10.192/2001, atualizadas; nos
Decretos nº 10.024/2019, nº 2.271/1997, e subsidiariamente nos Decretos nº 3.555/2000,
nº 3.784/ 2001, e na Lei nº 8.666/ 1993.

Contrato nº 13/2022 - SEI nº 1414815. Contratante: Conselho Federal de Administração e
a empresa ASSOCIAÇÃO DE CENTRO DE TREINAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA ESPECIAL.
Objeto: Coleta primária e migração de documentos, catalogação de documentos,
classificação arquivista, higienização, organização e fornecimento de caixa-box padrão:
Valor: R$ 358.638,00 (trezentos e cinquenta e oito mil seiscentos e trinta e oito reais).
Prazo de validade do dia: 12 meses, a contar da assinatura. Data da Assinatura:
20/07/2022. Fundamento Legal: art. 75, XIV da Lei nº 14.133/2021.

CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº 7/2022 - UASG 925048

Nº Processo: 20010/2022 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de pessoa
jurídica especializada na área de apoio administrativo e atividades auxiliares, para
prestação de serviços continuados de recepcionista, com fornecimento de insumos de mão
de obra (uniformes), em regime de empreitada por preço global, na sede do Conselho
Federal de Economia, no total de 1 (um) posto, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. Total de Itens Licitados: 00001. Edital:
26/07/2022 de 09h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h00. Endereço: Scs, Quadra 2, Bloco B,
Sala 501 - Ed. Palacio do Comercio Asa Sul - BRASILIA - DF ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/925048-05-7-2022. Entrega das Propostas: a
partir de 26/07/2022 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
10/08/2022 às 09h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Em caso de
discordância entre as especificações descritas no Comprasnet e as constantes no Edital,
prevalecerão as últimas.

LILIAN DE SOUZA BARBOSA
Pregoeira

Dias: 26/07/2022 , 27/07/2022 E 28/07/2022

(SIDEC - 26/07/2022) 925048-02022-2022NE000055

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA
AVISO DE ALTERAÇÃO

PREGÃO Nº 7/2022

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publicada no D.O.U de
21/07/2022 foi alterado. Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada
para fornecimento e montagem de mobiliário complementar, que atenda ao layout de
ocupação e especificações técnicas, visando a adequação das instalações físicas da sede II
do CFF, situado a QI 15 Lote M Lago Sul DF, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no edital e seus anexos. Total de Itens Licitados: 00005 Novo Ed i t a l :
27/07/2022 das 08h00 às 12h00 e de13h00 às 17h59. Endereço: Shis Qi 15 - Lote l - Lago
Sul Lago Sul - BRASILIA - DF. Entrega das Propostas: a partir de 27/07/2022 às 08h00 no
site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 09/08/2022, às 09h30 no site
www.comprasnet.gov.br.

WALTER DA SILVA JORGE JOAO
Presidente do Cff

(SIDEC - 26/07/2022) 389438-00001-2022NE000027

CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA
D ES P AC H O

RATIFICAÇÃO DE CONTRATAÇÃO
Processo nº 576600004.000196/2022-97
Inexigibilidade nº 007/2022.

A Presidente do CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, no uso de suas
atribuições, RECONHECE E RATIFICA a situação de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com
fulcro no Art. art. 25, inciso III, da Lei nº. 8.666/93, para contratação da empresa
MARIA CHRISTINA DE LUCENA MACHADO (Nome Fantasia: ATELIER DA AGUAS BELAS),
para contratação de Artista Plástico para concepção e produção de 25 peças de
escultura artística em alusão à comemoração dos 60 anos de regulamentação da
Psicologia no Brasil, que serão entregues aos homenageados e homenageadas em
evento comemorativo do Conselho Federal de Psicologia, no valor global de R$
14.650,00 (quatorze mil seiscentos e cinquenta reais). Data de Assinatura:
25/07/2022.

ANA SANDRA FERNANDES ARCOVERDE NÓBREGA

5ª REGIÃO
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